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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNP.J n" 01.577.844/0001-62

OFICIO N° 025/2021

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de julho de 2021.

excelentíssimo senhor
LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRP/NTES-MA.

Excelentíssimo Prefeito,

Venho à presença de Vossa Excelência requerer que seja autorizado a

Contratação de empresa para a Construção de uma Pi'aça do Produtor na Sede do Município de
São Pedro dos Crentes - MA. confonne Plano de trabalho devidamente inserido c aprovado no

SICONV. constante no processo administrativo

Secretaria de Infraestrutura do município.

59.580.001054/2019-70 requerida pela

Ante 0 exposto, a Secretaria Municipal de Infraestrutura, aproveita o ensejo

para acentuar votos de elevada estima, apreço e consideração.

Aloas Neres da Silva

Secretário Municipal de Infraestrutura

Av. Canaã n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65978-000
Fone: (0xx99) 3604-1094 / E-mail: :Dlpmsp@hotmail.com

www.saopedrodoscrentes.ma.qov.br



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

COMPASniA Dl- DI-SENV. DO VAI.li DO SAO FRASC ISt; i
. »>, Á‘ \

PLATAFORMA -BRASIL

N" / ANO DA PROPOSTA:

050723/2019

OBJETO:

Construção de uma Praça do Produtor na Sede do Município de São Pedro dos Crentes-MA

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:

O município de São Pedro dos Crentes foi criado, pela Lei N" 6.154, dc 10 de novembro de 1994, desmembrado do município

de Estreito e limita-se ao Norte com o município de Porto Franco; a l.este com os municípios de Sítio Novo. Fortaleza dos

Nogueiras e Grajaú; a Oeste com o município de Estreito c ao Sul com os municípios de Riachao e Carolina. Segundo IBGE

(2010) 0 município tem população de 4.425 habitantes, sendo grande parte população da zona rural.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:

Toda a população da sede do município, visitantes, turistas, crianças terão um local para encontro, entretenimento, brincadeiras,

lazer, conforto, na sede do Município de São Pedro dos Crentes, visando o lazer entre os mesmos, compartilhar momentos, e

tomar-se a mostra a produção e movimento de todos os produtores da região

PÚBLICO ALVO:

Toda a população da sede do município, visitantes, turistas, crianças e principalmente os produtores do município e região.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

Opções de lazer para população da sede do Município incentivar a produção do produtor, tanto na agricultura quanto na
pecuária em que se destaca na região.

RESULl ADO: ESPERADOS:

Opções de lazer e entretenimento para os moradores da scde do Município, com a praça e equipamentos, proporcionando

incentivo na produção dos agricultores, com feiras de artesanatos, feirinhas do pequeno agricultor, inclusões de pequenos

empresários pecuaristas.

1 - DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÂO/ÓRGÂO SUBORDINADO OU UG:

COMPANIIIA DE DESENV. DO \ ALE DO SAO FRANCISCO

CONCEDENTE:

22203

CPF DO RESPONSÁVEL:

206.958.453-49

NOME DO RESPONSÁVEL:

JOAO FRANCISCO J( )NES FORTES BRAGA

CEP DO RESPONSÁVEL:

65025-470
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:

Av Alexandre de Moura, n*' 25 - Centro
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

01.577.844/0001-62

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

município de SAO PEDRO DOS CRENTES

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

AN. CANAA, S/N

CIDADE:

SAO PEDRO DOS CRENTES

CEP:

65^^78000

DDD/TELEFONE:UF: CODIGO
MLNK ÍPIO:
0242

E.A.:

Administração
Pública Municipal

MA

AGÊNCIA:
5734-7

BANCO:

001 - BANCO DO BRASIL SA

CONTA CORRENTE:
126284

CPF DO RESPONSÁVEL:

875.581.493-04

NOME DO RESPONSÁVEL:

LAMESIO RODRIGUES DO BONl-lM

CEP DO RESPONSÁVEL:

65978000
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
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4 - DADOS DO KXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL: RS 265.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA: RS 15.000,00

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor

2019 RS 250.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: RS 15.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERMCOS: RS 0,00

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: RS 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

FIM DE VIGÊNCIA: 31/12/2022

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2022
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5 - PI .ANO DE TE^ABALHO

Meta n":

Especificação: Elaboração de Projeto Executivo

Unidade de Medida: 1.0 RS 7.718,45UN Valor:Quantidade:

Início Previsto: 31/12/202231/12/2019 Término Previsto: Valor Global: RS 265.000,00

UF: Município: CEP:

Endereço:

Etapa/Fase n": 1

Especificação: Elaboração de Projeto Executivo

Quantidade: Início Previsto:

31/12/2019

Término Previsto:

31/12/2022

Valor:

I.O UN RS 7.718.45

Meta n": 2

Especificação: Construção de uma Praça na Sede do Município de Sào Pedro dos Crentes-MA

Unidade de Medida: RS 257.281,551,0UN Quantidade: Valor:

Início Previsto: RS 265.000,0031/12/2022 Valor Global:31/12/2019 Término Previsto:

UF: Município: C EP:

Endereço:

Etapa/Fase n": 1

Espccifícação: Construção de uma Praça na Sede do Município de São Pedro dos Crentes-MA

Quantidade: Início Previsto:

31/12/2019

Término Previsto:

31/12/2022

Valor:

1.0 UN RS 257.281.55

6 - CRONOCíRAMA DE DESEMBOLSO

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO

MÊS DESEMBOLSO: Abril ANO: 2020

RS 7.255,34METAN”: 1 VALOR DA META:

DESCRIÇÀO: Elaboração de Projeto Executivo

RS 242.744,66METAN": 2 VALOR DA META:

DESCRIÇÀO: Construção de uma Praça na Sede do Município de São Pedro dos Crentes-MA

RS 250.000,00 PARCELA N": 1VALOR DO REPASSE:

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES

MÊS DESEMBOLSO: Abril ANO: 2020

RS 463,11META N": 1 , VALOR DA META:

DESCRIÇÃO: Elaboração de Projeto Executivo

RS 14.536,89VALOR DA META:METAN": 2

DESCRIÇÀO: Construção de uma Praça na Sede do Município de São Pedro dos Crentes-MA

VALOR DO REPASSE: RS 15.000,00 PARCELA N": 1
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8 - PLANO DP APLICAÇAO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Elaboração de Projcio Técnico l-.xecutivo

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: AVENIDA CANAA. CENTRO

CEP: 65978-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0242 - SAO PEDRO DOS CRENTES

\ . UNITÁRIO:UNIDADE: UN QUANTIDADE: KOO RS 7.718,45 V.TOTAL; RS 7.718,45

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVTÇO: Construção de uma Praça na Sede do Município de São Pedro dos Crentes-MA

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: AVENIDA CANAA. CENTRO

CEP: 65978-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0242 - SAO PEDRO DOS CRENTES

V. UNITÁRIO:UNIDADE: UN RS 257.281,55QUANTIDADE: 1,00 RS 257.281,55 V.TOTAL;

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇAO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Código Recursos Rendimento de

Aplicação

Total Contrapartida Bens c

Serviços

449051 RS 265.000,00 RS 0,00 RS 0,00RS 265.000,00

TOTAL GERAL: RS 265.000,00
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lO -DKCLARAÍ, AO

Na qualidade de representante lega! do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro

Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

11 - APROVAÇÃO PELO ( O.NCEDENTK DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Concedente

(Representante legal tio Órgão ou Entidade

12 - ANEXO.S

Comprovantes de Capacidade I écnica e Gerencial

Nome do Arquivo:

DECLARAÇÃO CAPACIDADE TÉCNICA - CODEVASF O50723.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA - CODEVASF O.^U723.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:

OVN** 8.355.00- 2019.pdf

Publicação,pdf
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Processo nS 59.580.001054/2019-70

Rubrica:
Ministério do Desenvolvimento Regional - MDP
São Francisco e do Parnaíba - COOEVASF

89 Superintendência Regional - 8* SRCODEVASFl

Convênio que entre si celebram a COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO

PARNAÍBA - CODEVASF e o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, na forma abaixo.

;893743

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

- Codevasf, empresa pública federal cuja criação foi autorizada pela Lei nS 6.088, de 16.07.1974, entidade

integrante da Administração Pública indireta {art. 4S, |[, "b", do Decreto-Lei n® 200, de 25.02.1967), vinculada

ao Ministério da Integração Nacional nos termos do Decreto n® 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ sob

n® 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote 1, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70830-

901 Brasília (DF), doravante denominada CONCEDENTE, por meio da 83 Superintendência Regional, situada na

Rua Alexandre Moura, 25, Centro, em São Luís (MA), neste ato representada por seu Superintendente

Regional, JOÃO FRANCISCO JONES FORTES BRAGA, brasileiro, portador de identidade n® 166229620014

MA, pessoa jurídica de6EJUSP-MA e do CPF n® 206.958.453-49, e o Município de São Pedro dos Crentes

direito público, inscrita no CNPJ sob o n® 01.577.844/0001-62, com sede na Avenida Canaa, S/N, Município de

São Pedro dos Crentes- MA, CEP: 65978000, doravante simplesmente denominado CONVENENTE neste ato

representado pelo Prefeito LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM, brasileiro, portadora do CPF n® 875.581.493-04,

residente e domiciliada na Rua Montes das Oliveiras, S/N°, Município de São Pedro dos Crentes — MA, CEP:

65978000, neste Estado, resolvem celebrar o presente convênio, cadastrado no Sistema de Gestão de

Convênios e Contratos de Repasse ”■ SICONV sob n® 893743, de acordo com a autorizaçao expressa na

RESOLUÇÃO N® 391 DA DIRETORIA EXECUTIVA DA CODEVASF, datada em 19 de dezembro de 2019, constante

processo administrativo n® 59.580.001054/2019-70, que será regido pelas disposições contidas na Lei

n® 8.666, de 21.06.1993 ou da Lei 13.303/2016, no que couber, estando sujeito ainda ao Decreto n® 6.170, de

25.07.2007, e alterações posteriores, ao Decreto n® 93.872, de 23.12.1986 e à Portaria Interministerial

MPOG/MF/CGU n® 424, de 30.12.2016, e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto a Construção de uma Praça do Produtor na Sede do

Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme Plano de Trabalho devidamente inserido e aprovado no

SICONV, constante no processo administrativo n® 59.580.001054/2019-70, que integra o presente instrumento

independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para alcance do objetivo pactuado, os partícipes obrlgam-se a cumprir o Plano de Trabalho elaborado

pelo(a) CONVENENTE e aprovado pela CONCEDENTE, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,

independentemente de transcrição.

2.1. As obras, serviços ou aquisições objeto deste convênio serão executados nas condições constantes do

Piano de Trabalho, nos termos do projeto básico, contendo os elementos que dispõem o inciso IX do art. 6® da
www.codev3sf.gov.br
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Fl.

Processo ns 59.580.001054/2019-70
Rubrica:

Ministério do Desenvolvimento Regional - MDfi
São Francisco e do Parnaiba - COOEVASF

8< Superintendência Regional - 8S SR
CODEVASFl

Lei n5 8.666, de 21.06.1993, e o inciso XXVM do §1^ do art. is da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU

424/2016.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de execução do objeto do presente convênio é de 36 ftrínta e seísl meses, contados a partir

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que forma justificada

desde que observadas as previsões da Portaria.

com aceite a Concedente,

3.1. Nos termos do art. 36 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n® 424/2016, caso seja necessário

aditivo ao convênio, o convenente deve apresentar sua proposta em, no mínimo, 60 (trinta) dias antes do

término de sua vigência, vedada alteração do objeto.

4. CLÁUSULA QUARTA - DQ VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

O valor total do convênio proposto é de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais), com

recursos alocados do seguinte modo:

a) R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) correspondentes à participação financeira da

CODEVASF, correndo as despesas à conta do (s) Programa (s) de Trabalho (s)

15.244.2029.7K66.0001, consoante a Nota (s) de Empenho n® (s)2019NE800080, emitida (s)

23/12/2019.

n®

em

b) R$ 15.000,00 (quinze mil reais) referentes a contrapartida do (a) convenente.

4.1. Os valores a cargo da CONCEDENTE serão liberados de acordo com

constante do Plano de Trabalho.

4.2. A contrapartida deverá ser depositada na conta bancária específica do convênio, em conformidade com os

prazos estabelecidos no cronograma de desembolso.

S^ÇLÂUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na cláusula primeira, são

obrigações dos partícipes, sem prejuízos de outros encargos assumidas neste instrumento, ou devidos por

força de lel ou ato normativo:

5.1. Compete à CONCEDENTF!

transferir os recursos financeiros previstos no plano de trabalho;

assessorar a execução técnica dos trabalhos e os procedimentos licitatórios, no que couber;

monitorar e acompanhara conformidade física e financeira durante a execução, além da avaliação da

execução física e dos resultados, do objeto conveniado;

prorrogar de ofício o prazo de vigência do presente instrumento antes do seu término, nos casos

previstos no § 3», conforme disposto no art. 27, VI da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n»

424/2016;

Analisar os pleitos de prorrogação considerando a previsão do § § 3®, 4® do art. 27 da Portaria

Interministerial MPOG/MF/CGU nS 424/2016, abaixo transcritos:

e.l. Os prazos de vigência de que trata o inciso  V do caput poderão, excepcionaimente,

prorrogados;
www.codevasf.gov.br

O cronograma de desembolso

a)

b)

c)

d)

e)

ser

A
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Processo n» 59.580.001054/2019-70
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I - no caso de atraso de liberação de parcelas pelo concedente ou mandatária;

II - em havendo a paralisação ou o atraso da execução por determinação judicial,

recomendação ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito, força

maior ou interferências imprevistas; ou

!ll - desde que devidamente justificado pelo convenente e aceito pelo concedente

mandatária, nos casos em que o objeto do instrumento seja voltado para;

a) aquisição de equipamentos que exijam adequação ou outro aspecto que venha

retardar a entrega do bem; ou

b) execução de obras que não puderam ser iniciadas ou que foram paralisadas por

eventos climáticos que retardaram a execução.

e.2. A prorrogação de que trata o § 3® deverá ser compatível com o período em que houve o atraso e

deverá ser viável para conclusão do objeto pactuado,

comunicar ao(à) CONVENENTE e ao chefe do Poder Executivo (governador ou prefeito) do ente

beneficiário do convênio qualquer situação de irregularidade relativa à prestação de contas do uso dos

recursos envolvidos que motive suspensão ou impedimento de liberação de novas parcelas:

verificar a realização do procedimento iicitatório pelo CONVENENTE, atendo-se à documentação

que tange: à contemporaneidade do certame; aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade

com os preços de referência; ao respectivo enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente

licitado; e, ao fornecimento pelo CONVENENTE de declaração expressa firmada por representante

legal do órgão ou entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o

atendimento às disposições legais aplicáveis, conforme prevê o art. 6®, II,

Interministerial MPOG/MF/CGU n® 424/2016;

comunicar ao CONVENENTE a aprovação de seu processo iicitatório por meio de correspondência

oficial;

comunicar às Câmaras Municipais e Assembléias Legislativas da assinatura do termo e da liberação de

recursos financeiros, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data da liberação, em conformidade

com a Lei n® 9.452, de 20 de março de 1997;

acompanhar, avaliar e aferir a execução do objeto pactuado, assim como verificar a regular aplicação

das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente

estabelecidas;

analisar e manifestar-se acerca da execução física e financeira do objeto pactuado;

notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou

constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso, a competente

Tomada de Contas Especial.

Analisar e verificar se se encontra preenchida a previsão do art. 50-A da Portaria Regulamentadora

que dispõe quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio, em

casos devidamente justificados pelo convenente e aceitos pelo concedente, poderá ser aceito:
www.codevasf.gov.br
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i)

j)

k)

I)

m)
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d) Comprovação do aporte da contrapartida pactuada que, se financeira, deverá ser depositada na conta

bancária específica do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de

desembolso;

e) Situação regular com a execução do plano de trabalho, com execução de no mínimo 70% (setenta por cento)

das parcelas liberadas anteriormente;

f) A transferência dos recursos fica condicionada  à adimpiência junto ao CAUC, conforme art. 78, § 109 da Lei

13.707/2018 - LDO 2019, caso tenha sido verificada a referida hipótese na assinatura do instrumento; Em

sendo constatado que na assinatura o Município estava adimplente no CAUC, não se aplica a condicionante;

9.3. Os recursos serão depositados e geridos na conta bancária específica do convênio, constante no Plano de

Trabalho, e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:

em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for

igual ou superior a um mês; e

em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em

título da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.

9.4. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rendimentos das aplicações

financeiras deverão ser devolvidos à CONCEDENTE, observada a proporcionalidade.

9.5. As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas

como contrapartida devida peio(a) CONVENENTE.

9.6. Os recursos do presente convênio restarão suspensos enquanto não for(em) implementada(s) a(s)

seguinte(s) condição(ões):

a) Projeto de Engenharia, acompanhado de ART/CREA do engenheiro responsável pela elaboração do

projeto específico, designando a obra objeto do convênio, consoante disposições dos arts. e 29, da Lei ns

6.496, de 07.12.1977 e da Resolução CONFEA ns 425, de 18.12.1998, por se referir à execução de projetos de

obras e serviços de engenharia (item 9.2.19 do Acórdão ns 463/2004*TCU*PlenárÍo) e a indicação do

representante da convenente responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do

convênio a ser celebrado (Lei n. 8.666/93, art. 67 c/c 116), com sua respectiva ART;

b) Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel;

c) Licença ambiental prévia, na forma disciplinada pelo CONAMA.

9.4.1. A(s) pendência(s) existente(s) deverá(ao) ser sanada(s) até 30 de novembro do exercício seguinte ao da

assinatura do instrumento na forma do art. 21, §79 c/c art. 24, §19 da Portaria Intermlnisteríal

MPOe/MF/CGU n9 424/2016.

10. CLÁUSULA DEZ - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

a)

b)

0(A) CONVENENTE deve fazer incluir nos contratos celebrados à conta dos recursos do convênio

dáusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa,

referentes ao objeto contratado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e

externo (art. 43 da Portaria Interministeriai MPOG/MF/CGU ns 424/2016).

www.codevasf.gov.br
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I - licitação realizada antes da assinatura do instrumento, desde que:a) fique demonstrado que a

contratação é economicamente mais vantajosa para  o convenente, se comparada com a realização de

uma nova licitação;

b) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o art, 49,

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes de serviços a serem executados; e

c) o objeto da licitação guarde compatibilidade com o objeto do instrumento, caracterizado no plano

de trabalho, sendo vedada a utilização de objetos genéricos ou indefinidos;

11 - adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior

ao início da vigência do instrumento, desde que:

a) a ata esteja vigente;

b) a ata permita motivadamente a adesão;

c) fique demonstrado que a adesão é mais vantajosa para o convenente, se comparada com a

realização de uma nova licitação; e

d) a especificação dos itens a serem adquiridos esteja de acordo com o plano de trabalho aprovado; e

lli - contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento, desde que:

a) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o art. 49,

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes do processo licitatório;

b) 0 contrato esteja vigente;

c) fique demonstrado que o aproveitamento do contrato é economicamente mais vantajoso para o

convenente, se comparado com a realização de uma nova licitação; e

d) a empresa vencedora da licitação venha mantendo, durante a execução do contrato, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo único. Nos casos de que trata o caput:

I - somente serão aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de

transferência voluntária; e

II - a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo

licitatório pelo concedente ou mandatária, em atenção ao disposto no inciso II do caput do art. 41.

5.2. Compete aoíàJ CONVENENTE:

a) encaminhar à CONCEDENTE suas propostas ou planos de trabalhos, na forma e prazos estabelecidos;

b) definir por etapa, ou fase, a forma de execução, direta ou indireta, do objeto ajustado;

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação Jurídica e

institucional necessária à celebração do instrumento, de acordo com os normativos do programa, bem

como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações

de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal.

X..-

www.codevasf.gov.br
4 n



Fl.

Processo ns 59.580.001054/2019-70

Rubrica:
Ministério do Desenvolvimento Regional MOR
S3o Francisco e do Parnan)a - C0DEVA5F

Superintendência Regional - S< SRCODEVASFl

estadual, distrital ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da

legislação aplicável;

d) executar e fiscalizar os trabalhos necessários  à consecução do objeto pactuado no instrumento,

observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e

serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos

dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a

fruição do benefício pela população beneficiária, quando detectados pelo concedente, mandatária ou

pelos órgãos de controle;

f) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes

estabelecidas pelo concedente ou mandatária, podendo estabelecer outras que busquem refletir

situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao concedente ou a mandatária sempre

que houver alterações;

g) realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de obras e

serviços, o processo licitatório nos termos da Lei ns 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à

matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha

orçamentária discriminatíva do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas -

8DI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento

ou conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso;

h) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou

registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao

procedimento licitatório;

I) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou

fornecimento - CTEF;

j) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do

instrumento, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

k) notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no

ente, quando ocorrer a liberação de recursos financeiros, como forma de incrementar o controle

social, conforme consagrado pela Lei nS 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

I) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos

decorrentes do Instrumento;

m) prestar contas dos recursos transferidos pela CONCEDENTE;

n) fornecer à CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar

o acompanhamento e avaliação do processo;

o) prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e

serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, Inclusive a promoção
wwv^,
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de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do

objeto ajustado;

realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento,

prestação de contas;

instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando

constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou

gestão financeira do instrumento, comunicando o fato à CONCEDENTE;

registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração Pública para

a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o

extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos

projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;

manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela

União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de

sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras de engenharia, incluir nas placas e

adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e

elogios, conforme previsto no ‘Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras' da Secretaria de

Comunicação Social da Presidência da República;

cumprir as normas do Decreto n® 7.983, de 08/04/2013, nas licitações que realizar para a contratação

de obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos pela União;

comprovar o pagamento do projeto básico ou executivo, quando este for meta prevista no plano de

trabalho, como condição para a liberação da segunda parcela;

somente adjudicar o objeto licitatório empreendido para consecução do convênio após a Codevasf ter

deferido/aprovado o certame, que será comunicado através de correspondência oficial do

CONCEDENTE;

somente dar a ordem de serviço para a realização do objeto conveniado quando houver a liberação da

primeira parcela dos recursos deste convênio pelo CONCEDENTE, nos termos previstos no plano de

trabalho.

Atentar e cumprir, conforme previsto no art. 50 da Portaria Regulamentado:

y.l. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados após a assinatura

do respectivo Instrumento.

§ 15 Nos convênios ou contratos de repasse voltados para a execução de obras, a publicação dos

editais de licitação para execução do objeto ficará condicionada, também, à emissão do laudo de

análise técnica pelo concedente ou mandatária.

§ 25 A publicação dos extratos dos editais de licitação deverá observar as disposições da

P)

q)

r)

5}

t)

u)

V)

W)

X)

V)

legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, observado o disposto no art. 49.
vAvw.codevasf.gov.br
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§ 3s 0 prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias e poderá ser

prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo convenente e aceito pelo concedente

mandatária. (Incluído pela Portaria Interminsiterial nS 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 49 O prazo de que trata 0 § 39 será contado:

I - da data de assinatura, em instrumentos celebrados sem cláusula suspensiva; ou

II - do aceite do termo de referência ou da emissão do laudo de análise técnica, em instrumentos

celebrados com cláusula suspensiva.

5.3. Quando o{a) CONVENENTE se tratar de consórcio público (conforme Lei ns 11.107, de 06.04.2005), os

entes que 0 constituírem são solidariamente responsáveis peias obrigações e encargos assumidos neste

instrumento, ou devidos por força de lei ou ato normativo,

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDUTAS VEDADAS

E vedada, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente, a prática das seguintes

ou

condutas;

a) realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante do quadro de pessoal de

órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, por serviços de consultoria

assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes

Orçamentária;

alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou

para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade  do objeto contratado;

utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida

neste instrumento, ressalvado o custeio da implementação das medidas de preservação

ambiental inerentes às obras constantes do Plano de Trabalho, quando for o caso;

realizar de despesas em data anterior à vigência deste Instrumento;

efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento, salvo se expressamente

autorizada pela autoridade competente da CONCEDENTE e desde que o fato gerador da despesa

tenha ocorrido durante a vigência do presente instrumento;

realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, Inclusive referentes a

pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas, se decorrentes

de atraso na transferência de recursos pela CONCEDENTE, e desde que os prazos para pagamento

e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres,

exceto para creches e escolas para 0 atendimento pré-escolar;

realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação

social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e

desde que previstas no Plano de I rabalho;

ou

b)

C)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

www.codevasf.gov.br
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executar, dar ordem de serviço ou contratar o objeto conveníado sem prévia anuência da

Codevasf.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBüCiDADE

j)

Como condição de eficácia deste convênio, a CONCEDENTE providenciará a sua publicação, por

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura, nos termos do

art. 32, da Portaria interministerial MPOG/MF/CGU ns 424/2016.

7.1. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento da execução e a prestação de

contas deste convênio será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Portal dos Convênios.

7.2. A CONCEDENTE notificará, facultada a comunicação por meio eletrônico, no prazo de até 10 (dez) dias, a

celebração do instrumento a Assembleía Legislativa ou à Câmara Legislativa ou à Câmara Municipal do

CONVENENTE, conforme o caso.

7^2.1. No caso de liberação de recursos, o prazo para notificação, facultada a comunicação por meio eletrônico,

será de 2 (dois) dias úteis.

7.3. A CONVENENTE deverá dar ciência da celebração do instrumento ao conselho local ou Instância de

controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver.

7.4. Em nenhuma hipótese, e em qualquer tempo, será permitida a divulgação das ações e resultados advindos

deste convênio, por alguma das partes, sem citar explicitamente a participação em igual destaque, da outra,

sob pena de rescisão e imediata retratação da infração cometida, observadas as prescrições do § do art. 37

da Constituição Federal.

7.4.1. Fica vedado aos partícipes utilizar nos empreendimentos resultantes deste convênio, nomes, símbolos ou

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

Este convênio poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e Justificada, a ser

apresentada a CONCEDENTE em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, vedada a

alteração do objeto aprovado, observado o disposto no art. 36 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n®

424/2016.

9. CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

9.1. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e

guardará consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento e observará  o art.

41 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nS 424/2016 e aplicáveis.

9.2. Para liberação das parcelas, devem ser cumpridas as condicionantes abaixo:

a) A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à conclusão da análise técnica e ao

aceite do processo Hcitatório pelo concedente ou mandatária;

b) A liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no mínimo 70% (setenta por cento} das

parcelas liberadas anteriormente;

c) A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento pactuado e deverá ser

registrada com o número de inscrição no CNPi do órgão ou da entidade convenente ou da unidade executora.
www.codeva5f.gov.br 8
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10.1. 0(A) CONVENENTE está obrigado{a) a observar as disposições contidas na Lei Federai de Licitações e

Contratos Administrativos e demais normas federais pertinentes ao assunto, quando da contratação de

terceiros.

10.1.1. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da

Lei n9 10.520, de 17.07.2002, e do reguiamento previsto no Decreto n2 5.450, de 31.05.2005, sendo utilizada

preferencialmente a sua forma eletrônica.

10.1.2. A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser devidamente justificada pela

autoridade competente do{a) CONVENENTE.

10.1.3. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem como as

informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas peIo{a) CONVENENTE no

SICONV.

11. CLÁUSULA ONZE - DOS PAGAMENTOS

Os recursos deverão ser mantidos na conta bancária específica do convênio e somente poderio ser

utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado

financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interminlsteriai MPOG/MF/CGU ns 424/2016, no

capítulo III, art. 52 e demais aplicáveis.

11.1. Os pagamentos à conta do presente convênio deverão ser realizados exclusivamente mediante crédito na

conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

11.2. Antes da realização de cada pagamento, o(a) CONVENENTE incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes

informações;

a) a destinação do recurso;

o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

0 contrato a que se refere o pagamento realizado;

a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e

Informação das notas fiscais ou documentos contábeis.

11.3. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a  identificação pela instituição financeira

depositária, poderá ser realizado no decorrer da vigência do instrumento, um único pagamento por pessoa

física que não possua conta bancária, até o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

11.4. Para obras de engenharia com valor superior  à R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) poderá haver

liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais ou equipamentos postos em canteiro, que

tenham peso significativo no orçamento da obra conforme disciplinado pela CONCEDENTE, desde que:

a) seja apresentado pelo convenente Termo de Fiel Depositário;

b) a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano de trabalho;

c) a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto do da contratação de serviços de

engenharia ou, no caso de única licitação:

c.l) haja previsão no ato convocatório;

b)

c)

d)

e)

www.codevasf.gov.br
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C.2) o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor que o praticado sobre

os serviços de engenharia;

C.3) haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento;

C.4) o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento congênere, no valor do

pagamento pretendido; e

d) haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos em canteiro.

12. CLÁUSULA DOZE - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A execução deste convênio será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos

atos praticados e a plena execução do objeto, respondendo o(a) CONVENENTE pelos danos causados a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do presente convênio, devendo ser observado o Capítulo

IV, art. 53 da Portaria interministerial MPOG/lvlF/CGU ns 424/2016 .

12.1. 0(A) CONVENENTE obriga-se a assegurar o livre acesso dos servidores da CONCEDENTE e os do controle

interno do Poder Executivo Federal, bem como do Tribuna! de Contas da União aos processos, documentos,

informações referentes à execução do presente convênio, bem como aos locais de execução do seu objeto.

12.2. A execução do convênio será acompanhada por um representante da CONCEDENTE, especialmente

designado e registrado no SICONV, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas.

12.2.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV os atos de acompanhamento da execução do objeto,

conforme disposto no art. 4S da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n^ 424/2016.

12.3.2. A CONCEDENTE, no exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento da execução do objeto,

poderá;

a) valer-se do apoio técnico de terceiros;

delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos

ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; e

reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas

na execução do instrumento.

12.3. No acompanhamento e fiscalização do objeto serão verificados:

a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho, e os

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no SICONV; e

o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

12,4. A CONCEDENTE comunicará ao(à) CONVENENTE e ao interveniente, quando houver, quaisquer

irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, e suspenderá

3 liberação dos recursos, fixando prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de

informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período.

b)

c)

a)

b)

c)

à)

www.codevasf.gov.br
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12.4.1. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, a CONCEDENTE disporá do prazo de

45 {quarenta e cinco) dias para apreciá-los e decidir quanto à aceitação das justificativas apresentadas, sendo

que a apreciação fora do prazo previsto não implica aceitação das justificativas apresentadas.

12.4.2. Caso as justificativas nao sejam acatadas, a CONCEDENTE abrirá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias

para o convenente regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao

respectivo ressarcimento.

12.5. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do

CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a

Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -

SEÜC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse

montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

12.6. Nos termos do art. 54 da Portaria Intermínisterlal MPOG/MF/CGU n9 424/2016, a execução física do

objeto pactuado será acompanhada pela CONCEDENTE, com nomeação de um fiscal por Determinação do

Superintendente Regional e registrado no 5ICONV, que fará, no mínimo, três visitas à obra, para fiscalização

em campo, além da avaliação técnica do projeto, bem como para:

a) Contato com os responsáveis pelo convênio e pessoal para acompanhamento em campo;

b) Registro fotográfico dos serviços, materiais, placas, pontos de referência etc;

c) Georreferenclamento dos locais de execução, camínhamentos etc;

d) Contato com beneficíários/comunidade/produtores com vistas ao levantamento de informações e

nível de satisfação quanto ao objetivo do atendimento.

13. CLÁUSULA TREZE - DA GLOSA DE DESPESAS

Serão glosadas as despesas porventura realizadas em desacordo com as finalidades deste convênio e

as decorrentes de multas, juros ou correção monetária, referentes a pagamento ou recolhimento efetuados

fora do prazo.

14. CLÁUSULA QUATORZE - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

0(A) CONVENENTE compromete-se a restituir à CONCEDENTE o valor transferido, atualizado

monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos

débitos para a Fazenda Nacional, nos casos previstos na Portaria Intermínisterlal MPOG/MF/CGU n^ 424/2016.

15. CLÁUSULA QUINZE - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

15.1. A prestação de contas inicia-se concomítantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos

financeiros que devera ser registrada pelo CONCEDENTE no SICONV.

15.2. O registro e a verificação da conformidade financeira, parte integrante do processo de prestação de

contas, deverão ser realizados durante todo o período de execução do instrumento, conforme disposto no art.

56 da Portaria regulamentadora.
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15.3. O prazo para apresentação da prestação de contas final será de até 60 {sessenta) dias após o

encerramento da vigência ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro.

15.4. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no instrumento, a

CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação.

15.5. Caso 0 convênio em questão não tenha havido qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o

recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora, sem prejuízo da

restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.

15.6. Cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao prefeito e ao governador sucessor prestar

contas dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores.

15,7. Na impossibilidade de atender ao disposto no § 42, deverá ser apresentado ao concedente Justificativa

que demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio

público.

15.8.Se, ao término do prazo estabelecido, o CONVENENTE não apresentar a prestação de contas nem devolver

os recursos, a CONCEDENTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar contas e

comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de

tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano

erário, sob pena de responsabilização solidária.

15.9. Quando a Impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo

administrador solicitará ao concedente a Instauração de tomada de contas especial.

15.10. Os saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive os provenientes das receitas

obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta

Única do Tesouro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do

Instrumento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada

pela autoridade competente do órgão ou entidade CONCEDENTE.

15.11. A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da

contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes.

15.10. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve conter

elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas previstas.

15.11. A prestação de contas será composta, além dos documentos e informações registradas pelo convenente

no SICONV, pelo seguinte:

a) Relatório de Cumprimento do Objeto;

b) declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

c) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

d) termo de compromisso por melo do qual o convenente será obrigado a manter os documentos relacionados

ao instrumento.

15.11.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV  o recebimento da prestação de contas.

ao
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15.11.2. A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no

encerramento do instrumento, cabendo este procedimento ao concedente ou à mandatária com base nas

informações contidas nos documentos relacionados nos incisos do caput deste artigo.

15.11.3. A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de vigência do instrumento,

devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou

irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

15.11.4. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e

manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto pactuado.

15.11.5. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do objeto, conterá os

apontamentos relativos a execução financeira não sanados durante o período de vigência do instrumento.

15.11.6. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação de contas dos

instrumentos, poderá ser utilizado subsidiariamente pelo concedente ou pela mandatária, relatórios, boletins

de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pela Corte de Contas, durante as

atividades regulares de suas funções.

15.12. Incumbe à CONCEDENTE decidir sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos e, se

extinta, ao seu sucessor.

15.13. A autoridade competente do concedente ou a mandatária terá o prazo de um ano, contado da data do

recebimento, para analisar a prestação de contas do instrumento, com fundamento no parecer técnico

expedido pelas áreas competentes.

15.14. A análise da prestação de contas peta CONCEDENTE poderá resultar em:

a) aprovação;

b) aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropríedade ou outra falta de natureza formal de que não

resulte dano ao erário; ou

c) rejeição com a determinação da Imediata instauração de tomada de contas especial.

15.15. O ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no SICONV, cabendo ao CONCEDENTE

prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e

regular aplicação.

15.16. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências cabíveis para

regularização da pendência ou reparação do dano,  a autoridade competente, sob pena de responsabilização

solidária, registrará o fato no SICONV e adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas

Especial, com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver

jurisdicionado para os devidos registros de sua competência.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O instrumento poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente

pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, não

sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes.

www.codevasf.gov.br 14
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lÔ.l.Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão

devolvidos à conta única do Tesouro, no prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob pena da imediata

instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão

ou entidade titular dos recursos.

16.2. Em sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministério Publico vícios insanáveis que impliquem

nulidade da licitação realizada, o concedente deverá adotar as medidas administrativas necessárias à

recomposição do erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode inciuir a reversão da

aprovação da prestação de contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da

comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

16.3. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Instrumento, o concedente ou mandatária

deverão, no prazo máximo de sessenta dias, contado da data do evento, providenciar o cancelamento dos

saldos de empenho

16.4. Constituem motivos para rescisão do instrumento:

a) 0 inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou in- correção de informação em qualquer documento

apresentado;

c) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial; e

d) a ocorrência da inexecução financeira mencionada no § 8® do art. 41 da Portaria Interministerial

MPOG/MF/CGU n® 424/2016, e comprovada segundo Instruído no § 9® desse mesmo artigo.

16.4.1. A rescisão do convênio, quando resulte dano ao erário, ensejará a instauração de tomada de contas

especial, aiém de imediata extração de documentação comprobatóría deste e envio ao MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL (MPF) para propositura de competente ação de improbidade administrativa (art. 127, caput, art.

129, II e 37, §4® da CF/1988; Lei n® 8.429/1992; LC 75/1993, art. 5®, I, "h").

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos que remanescerem na data de

conclusão ou extinção deste convênio serão de propriedade da CONVENENTE. que será responsável pela

propriedade, guarda, uso e manutenção dos mesmos, não podendo ser invocada no futuro em desfavor da

CONCEDENTE qualquer responsabilização pela má utilização/conservação destes.

17.1. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos

do convênio ou necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este.

18.CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

Fica eleito o foro de São Luís (MA), para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste

instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

18,1. É obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa  com a participação da Advocacia-Geral da

União, em caso de os partícipes serem da esfera federal, administração direta ou indireta, nos termos do art.

11 da Medida Provisória n® 2.180-35, de 24.08.2001.
www.codevasf.gov.br
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E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento em 3

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas

testemunhas.

19. CLÃUSUU DEZENOVE - DA ADESÃO AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E DE INTEGRIDADE DA CODEVASF

A CONVENENTE, no ato de assinatura do presente termo, por meio de seu representante legal abaixo

subscrito, vem afirmar aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no

código de Conduta Ética e Integridade da COOEVASF  e compromete-se a respeitá-las e cumpri-las

integrafmente, bem como fazer com que seus empregados o façam quando no exercício de suas atividades nas

suas dependências ou da CODEVASF.

Slo Luís (MA), J de dezembro de 2019.

LAHESIO ROÍ^:

Prefeito Municipal
CONVENENTE

;S DO
V/jq^O FRANCISCO JOfilESl^OF^ES BRAi

uperintendente R^ionaft- 8^ SR

CODEVASF 1V
BONFIM

)

TESTEMUNHAS:

o  '3 ' ̂ O
NOME:

CPF:^i^^U.-f 3:^ . '2?

2.

NOME:

CPF:
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do Belo Horironle, Estado de Mines Gerjit. A energia elétrica será Inrne.raia fi-,
coirenie alteinart.-», trifisrcu, leinio de 13,3 KV entre fases e ftequéníia ..
FUNDAMENTO UG.«L 7.rt 704, X Co «II.C,'CplU e arc 75. X da lei 1.3Í05.-J-
Rjl39.237.70 PSA20 12 .meses. DATA DF AsSINATLtRA: 28/0S/2018. SIGNATi: .ó
CBTU ● Miguel da Siha Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela CDNH;V.
Alexandre A. do Njscimerttr e Ana Carolina íilva Torres

EMPRESA DE TRENS URBANOS Dl PORTO ALEGRE S/A
AVISO Ü6 lICirAÇÃO

PREGÃO EIETRONICO N« 263/2019

Ic
.●L i.J

I  .ií)

:-ji

T

ISICOI. í'6/01/2020'! 170607 00001-2O19NE0O0O0:

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NT 8/2019 - U-'S(j 1705,4!

Numpí Ic Canlrato. Ü0007/2014, subrogado pelíUASC' ! ' ’T FUPERiMIENDÉNCIA
DF
4DMIN- HAÇÃO DO MF ● DF
N» P-u ro 10I67C0307S701441

FREG.ÃC - :SPP Mí 32,/20l4, Contratante: MINiSTEBIO DA fr- '.-M!A CNPJ Contratado
3I54C:.; .700103 Contratadtj : CONFEDERAI VIGIIANCIA £ Tl

Cbjeiu 'crrogar excepcional do prato de vigénca de que

Vigén-ti , ,o Contrato por mau 12(doie) meses. Fundamento i.ngal; Lei ::ó66/93 . Vigência:
01/01, ' LO a 31/12/2020. Valor Total: RSlS 549.147, f  Fonl- 15025103U -

7019N- ' 0?!1 Data de Assinatura: 31/12/2019.

CRTr-i£ VALORES LIDA

Décirru * Dai

(SICC\ O6/OJ/20:O) J70607-OOC01':015NE000002

SUP; RINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO NO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO Of TERMO ADITIVO N» S/2019 - I l.tOfliiS

'surb informa am í’7ci/202C, as OS-jO abnra as propostas óc cu-in- ●
09Fi disputa publica Chjeto TEuroHiA MCVEU Propostas at» 08:30 i ,

hr inF 1.51) 33r.3-S’4J/’1S3 B24S.'3?K3 tUS Prer:. CS-1 : - : >

T(fr

WVAV I.Citftítcnr-e t

0 Cnmrato 0CW??/?(11S. subrogado pelaUASC; 3? i ’5 - Ml’-. COORDEHAÇAo-Númpí

SERAl , - lOG. E
UJOANO OLiVEiR/.

Piegoeiio

Ministério da Economia
SERV. . -:ai5
N* Pr-,-

PRtüÃt -I5PP N« 24/2015. Conlrataniê- MINISTÉRIO DA '.ViD£N.-;:,\ SOCiAl -.CNPI
Contt.i' ?, lS66as530001S0. CocMratado : VK VELASQUE2

AlífAli.T HAKVA El ObjHto: Prorre^ar a vigência confratu-T -. r.

Funda-. IO legal: Let 8666/93 . Wgéncia: 2S/12/2019 ‘-7l7/.’l)20 Valor Total:

.ILlURIA E ASSfSSORIA

ii'- l2|do4e) meses

RS99.2- UO. Fonte: lOOOCCOOO ● 2019NEB01012. Data de A- .lure- 77/12/2U19.

4430CX1C0363201SI4.

SECRETARIA EXECUTIVA
SECRETARIA OE GESTÃO CORPORATIVA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE CUSTOS, PLANEJAMENTO, ORCAMEN ● t

E FINANÇAS
RnifiCAÇÃO

Í5ICC'. :.'5/0l/2ü2a) I70607-00001-2019NECI00002

GERÊi i.üA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NC ' .OIÁS E TOCANTINS
AVISO OC IICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO W 1/2020 - UASG i 70195Nij Extraiu de Convéniu, publicado na DOU de OS/Cl/2020, Secao i i-l.
ao fONvfwro ns 888177/71)19, onde se le Responsável pelo Ccncctleiu-
FacFseco (Jus LTuaraiSYS, CPF n« ●●●440.611 ", leia se Respcnsavel pelo C'’--.'-.
GUStAVG LEIPNIT2 £Nt, CPF ní ●●●,594.660 ●-

RETiflCAÇÃO

I- -r

Nf Prí. -.so. lOIBOiqoaSSlOlPlA, Objeto Rcgistio de pieçn. >i.s csviitual contrataçS
<ie se'. . de -iidiiiilencâo preventiva, corretiva, assistência - - , a, insulacSo, remoção
remai ● -nenio

3iiquiM. */rvv^fí<eio$/doddo^ sob qualquer forr^M. con*
compvffT ter. «cessófH». trtsumus, necessários ao perfeito fun
ÍEXCtK fOMPRcSSORES)., Total de Itens Licitados. Eriitr.

12hCX' -taí 14hC0 as 17h(30. Endereço: A-/enida Nona Aver. (-,
Leite :

apatellLos de ar condklonibo. )a xivteri.s ou a serem
●n'necir»)-;ntci tíe peças,
'..imenfx do equipamento
.’;ílÍ/‘- ..-0 das OShDO às

e 1 Qd. ã 3-1, Seter
vsrsitario - Goiànl.i/GO ou lAww.coiiipiaigovBrnaíii- t.ns gou ui/edltal/lTOtSS-S-

O0CO7 : :i7 Eniroga das Propostas: a partíi de 07/0: ')2t7 à'. PBhOO no sito
wiinv,- niasni-tgov.br. Abertura das Propostas. 17/Cl.,-'20 f, u9l>3ü no site
●mv* ● píâsnetgov.br. Informações Gerais.

No Extfülu dr Cun.-í-vi-j, pub' rad-5 no OOU de 02/01/202C. 5eção ' l●●l●●'
40 CONVÉNiü ftS 461546/20IV, onde se Ic Responsável rseic Concedente PAULC' --.Oii,

NUNES GUEDES, CPF n® ●'●.30S.S76-r’, ieia-se' Responsável ficlo Coricedcnu* Mj
Pacheco dos Guaranvs, CPF nh 44D.G17"

RETIFICAÇÃO

Nn Extraio de Conveni-j. pubiicaifo no OCU de 30/17/2019. Seção 7. .
40 CONVÊNIO n» 868247/2019. ontie se le Peiucnsavel pelo Conccdcnie ®AUÍC - : "

NUNES GUEDES, CPF n» ' ●●-305.376-‘‘. leia-se' Responsável pelo Conredettia-
lEiPIIITZ ENE, CPF n» ● ● ●,S')4 ÚÓD-"

JUUANA CRISTINA DE

Preg-.-

'.-'.ÜFL OLIVEIRA

(StaSC . . . 06/01/2020) I7C19S-00001-20I9N6SU1X142

j2Ht.f lAA. »K. CPtlCKb**'#/*» !■ XAT«5fg'Xr > ;<eW?ocj,
«IÇhr. i.
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12M1
Ac^saoêbikumação

Usuário; lahesio rodrigues do bonfim
CPF: 875.581.493-04

5áir (Io Sisrema
'● ●v.3.7,2-h20T1583

Cadastramenro Execijçáo

Prestação da

Programa.; 'ropostâs

●comp. e Fiscalização

'Crificaçào de Regularidade

t

”^HÁí>ÍL inf Gerenciais Cadastioa

Admlnisrraçáo TCE

22203 COMPANHIAOE OESENV 10 SAO FRANCISCO
Projeto Básico / Termo de Referência

-.’rii!iô93'-’<i

DOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS
01.577,844/0001-62 - MUNiCiPIO DF SAO PEDRO 1

Voltar

<FNTES 1Versão;

Responsável Técnico Doc inentsçâo Ci.mplementar QCI PO/CFF LAE SPADados Básicos Anexos

Quadro Resumo

Síntese do Projeto Aprovado

1. Identificação

Programa
2220320190002 - 2029 - Desenvolvimento Regional e Terriior,.i.: PT ● 15.244. :029.7k66.0001 - Acao Apoio a Projetos de
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional

Objeto
Construção de uma Praça do Produtor na Sede do Munic'pio ● ●« São Pedro dos Crentes-MA

Programa <■ ■ laiiioAção Orçamentária
7K660001

Município do Proponente
SAO PEDRO DOS CRENTES

Código IBGL do U/nitípio
2111573

UF do Proponente
MA

1/5hOps://mand8t8rlas.pl8taformamalsb(asil.gav.br/prQÍe(o-bas>co^vala/irtdex.|sr?idPioposta-lSl0245
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2. Dadas dc Convêalo

Número da Proposta

50723/2019

Valor Global

R$ 265.000,00

Pra20 de Execução

5 meses

Data de Assinatura

31/12/2019

Contrapartida

R$ 15.000,00

Número do ■ r

893743/201-^

,'riío

Repasse

R$ 250.000,00

3. Participantes

Telefone E-mailParticipante Natureza jurídica

Administração

Pública Municipal SAO PEDRO DOS CRENTES
Proponente

Responsável

01.577.844/0001 -62 - MUN'i;iPI- OE 875.581 .'-03-04 ■ LAHESIO

rodrigl::sdo bonrm

206.958.-j3-49-JOAO

FRANCiSC OJONES FORTES
BRAGA

Razão Social

22203 ■ COMPANHIA DE DFSEN

DO VALE DO SAO FRANCtSCO

lahesioi: 'nfim(,ú'notmail.com

Concedente

4. Quadro de Composição de Investimento

Regime de

Execução

Proposto

No.
Descrição da
Meta/Submeta

Item

Investimento
Frente de Obra Qtd. Und. Repasse Contrapartida TotalMeta/

Submeta

CONnRUÇÃO
DE UMA

PRAÇA DO
PRODUTOR NA

SEDE

PROJETO
EXECUTIVO

(META1)

_ Equipamentos
Comunitários

R$ 15.000.00 R$265.000,00.250,33 M2 R$250.000,001

Empreitada

por Preço
Global

CRAÇ - DO

FROr JTOR
R$ 500.00 R$ 7.718,45R$ 7.218,451.1

Total Geral R$250.000,00

R$ 0,00

R$1S.OUO.OO RS 265.000,00

R$ 0,00RS 0,00Diferença do Valor Orçado (Proposta)

2/5fittps://m8ndatartu.pl8tafonnamal«bra8il.gov.br/pro|eto-basico/pnvate/index.j8f7ldPropo5ta=lSl0245
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No. Regime de

Execução Frente de Obra

Proposto

Descrição da
Investimento Meta/Submeta

Item
Qtd. Und. TotalMeta/

Submeta
Repasse Contrapartida

CONSTRUÇÃO

DE UMA PRAÇA
DO PRODUTOR

NA SEDE

Empreitada

por Preço
Global

PRAf ● DO

PRO! ITOR
R$ 14.5fXJ.00 PS 257.281,551.2 R$242.781,55

R$15.000,00 R$265.000,00

R$0,00R$ 0.00

Total Geral R$ 250.000,00

R$0,00Diferença do Valor Orç.ido (Proposta)

S. Cronograma físico Financeiro do Projeto

Visão de Parcelas por Meta

No.
Valor

Acumulado

Percentual

Parcela

No. da

Parcela

Percentual

Acumulado
Preço
Total

da Descrição da Meta Parceía

Meta

CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DO
PRODUTOR NA SEDE

R$
1

265.000,03

●R$ 96.497,54

RS 197.779,59

R$ 230.407,82

RS 248.087,41

RS 265.000,03

36,4' -

74,63'-

86,95-;;.

93,62™

100,cc-

JUN/2' :j!

JUL/2í::1
AGO/2fi21

SET/2L:21

OUT/2Í 21

36,41%

38,22%

12,31%

6,67%

6,38%

Cronograma Físico Financeiro

Percentual
Acumulado

36,41%

34,06%

2,36%

0,00%

74,63%

Valor AcumuladoPerc- ntual ParcelaNo. da Parcela Parcela

R$ 96.497,54

RS 90.246,44

R$ 6,251,10

Ri 0,00

RS 197.779,59

— Investimento

Repasse

Contrapariido

Outros

“ investimento

36,41%

34,06%

2,36%

0,00%

38.22%

1 JUN/2021

2 JUL/2021

3/5Ntps7/m8rK)atanas.plataf(xmamaistXMil.oov.br/projeto-b8Sico/pnv8tMnd6x.jsf7i<IPro()osta=1S10245
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Percentual
Acumulado

No. da Parcela Parcela Percirrttual Parcela Valor Acumulado

Repasse

Contrap/tnicid

Outros

— Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

~ Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

"■ Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

36,07%

2,15%

0,00%

12,31%

11,62%

0,69%

0,00%

6,67%

6,30%

0,38%

0,00%

6,38%

6,02%

0,36%

0,00%

70.12%

4,51%

0,00%

86.95%

81,74%

5,21%

0,00%

93,62%

88,04%

5,58%

0,00%

100,00%

94.06%

5,94%

0,00%

!?$ 185.820.39

R$ 1 i 959,20

R5 0.00

RS 230.407.82

R$216.609,74

R$ 13.798,08

R$ 0,00

R$ 248.087,41

R$ 233,292,94

Rí 14,794.47

R$ 0,00

RS 265.000,03

m 249.252,39

R$ 15 747,64

R$ 0,00

3 AGO/2021

4 SET/2021

5 OUT/2021

6. Enquadramento da proposta de Intervenção

Há compatibilidade entre <a Documentação Técnica aprr
Programa?

da e as conri ões específicas definidas para o : ■TI

7. Compíementariedade com Outras Ações

A funcionalidade piena da proposta independe de outir rcos/ações i' o custeadas pelo presente CR/TC? .> TI

Caso negativo, descrever as indefinições e/ou condiciOM,; r o prazo pa- ● execução.

CON5'l RUÇÃO DL' ÜM.A l>KACA DO PRODU1OR NA ■-)ÃO í-hDROD ■ Jt'ÍC D  D05 CRENTEii-MA

htlps-7/mand8tariu.platafòrmsmsltbiull.gov.br/pre|ato4»tle(Vp(1vataflrKl*xJsr7idPrDpostB:l5l0245 4/5
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8. Situação do Licenciamento Ambiental

Manifeste
Ambienta!

Dispeniã

Órgão emissor Data emissão Válido até Meta

CONSTRUÇÀÍ OE UMA PRAÇA DO PRODUTOR NA SEDESEMA 14/05/2021 14/05/2023

9. Responsáveis Técnicos

Responsáveis Técnicos de Engenharia/Arquitetura

Data de
Emissão

Ativi(j')deCPF Nome CREA/CAU ART/RRT

660.801.852-53 Enger 'laria 1103934279 MA20210412232 25/03/2021FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

Responsáveis Técnicos de Trabalho Socia)

Órgão do ResponsávelFormaçãoNome

Nenhum r egistro encontrado.

CPF Atividade

10. Conclusão de Laudos

De acordo com o Laudo cie Análise de Engenharia(LAE), o

justificativa;

tüNSb-ir/. ●

r  -'endimento 'Oposto é Viável

"ü :ODOS CRKNTES-lvIA

htlpt7/msn(l8tarlss.platafonnainalibrwll.gov.bdpn)|«to4>ulca/pr<v8t8/lndex i8PldProposl8=l5l0245 5/5
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CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO
PRODUTOR NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.

Av‘vn-'i , ●. > *r* ̂ '●tmn »»● '
-  x'tàii '● . (MMCJM;

FRANKNILVA VlIlR^ DA ÍILVA MATOS
ENGENHEIRA CIVIL
CREA: 110393427-9
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ÍNDIC£

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

COMPOSIÇÃO DE BDI

ENCARGOS SOCIAIS

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DETALHADA

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

CRONOGRAMA

ART

PLANTAS

CD

●m**- -●

[&5Í.VA K^osFRANKNILVA VIEIRA
ENGENHEIRA CIVIL
CREA: 110393427-9
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MEMORIAL DESCRITIVO

fê ^LVA tyiATOSFRANKNILVA VIEIRA
ENGENHEIRA CIVIL

CREA: 110393427-9
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO

- Proponente; Prefeitura Municipa de São Peuro dos Crentes - MA

- Obra: Construção de uma Pra.a do produtor no município de São Pedro Dos

Crentes/MA.

— Características: Obra pública

- Responsável técnico (projeto): Fi inknilva Vi'.dra da Silva Matos CREA n.2:110393427-9

-- Tempo provável para execução da obra:

0 prazo de execução das obras ci s será de aproximadamente 150 dias.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Todos os materiais a serem empregar. >s na obra deverão ser comprovadamenie de boa

qualidade e satisfazer rigorosamente i«s especificações a seguir. Todos os serviços serão

executados em completa obediência ao princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer

rigoro-samente às Normas Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica ret ’Oção de ^odo entulho e detritos que ^'onham a se

acumular no local.

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramenta!, instalações provisórias,

aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados.

Qualquer duvida na especificação, caso o’gum material tenha saído de linha durame a obra, ou

ainda caso faça opção pelo uso de algurr. ̂ nateriai equivalente, consultar a Fiscalização de Obras

que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa

definição e para maiores esclarecímentcs a fim de que a obra mantenha o mesnio padrão de

qualidade, em todos os niveis da edificaç-o.

Este Memorial Descritivo tem a função ie propiciar a perfeita compreensão do projeto e de

orientar o construtor objetivando a boa execução da obra.

lidquínaria e

n^ente de acordo com o projeto de execução. Toda eOs serviços deverão ser feitos rigorosa

qualquer alteração que por necessidade ̂ eva ser int-^oduzida no projeto ou nas especificações.

Poderá a fiscalização paralisar os servãço' ou mesmo mandar refazê-los, quando ov mesmos não

apresentarem de acordo com asespec ticações, detalhes ou normas de boa técn ca.se

Deve também manter serviço ininterruuto de vigãância da obra até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer de^^os decorrentes da execução da mesr’!j, É de sua
0 canteirc. de obras, Alvará, Certidõe'' e Licenças,responsabilidade manter atualizados,

evitando interrupções por embargo, ass n como ter um jogo completo, aprovado e atualizado

dos projetos, especificações.

A SIVA MATOSFRANKNILVA VIEIRA

ENGENHEIRA CIVIL
CREA; 110393427-9



FINALIDADE DA CONSTRUÇÃO

Esta obra com certeza beneficiará a ío('a a população do município. Nossa proposta para a

intervenção na área é melhorar o acesse da população aos serviços prestados peío município.

Com a Construção de uma Praça no mu .icipio preiende democratizar e propiciai o acesso ao

turismo, ampliar os fluxos turísticos e

preservar a identidade cultural, fatos qu*- entram em concordância com as diretrizes da Política
Nacional de Turismo.

permanência do turista no município, bem comoi

OBJETIVO

Contribuir para a manutenção do bem-esmr da população;

Construir uma Praça que servirá para toi as as festividades do município (aniversano da cidade

entre outros).

.  ,um V.— '
' KW hll iT ^

l-r-i

FRANKNJLVA VIEIRA DA 5IÜ

ENGENHEIRA CIVIL

CREA: 110393427-9



ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

.r ■an»tig> '»é>

FRANKNILVA VIEIRA DA SlLVAfMATÇ.S
ENGENHEIRA CIVIL
CREA: 110393427^9

9mt'> A^mmuy-r



C»OS <TjKW/^-/-rSS

r) A vedação das roscas das conexões dev- ser Feita pôr meio de um vedante adequado sobre os

filetes, recomendando a NB*115/ABNT fitas de Tetion, solução de borracha ou similares, para

juntas que tenham que ser desfeitas, e r-sinas do  i po epóxi para Juntas não desmontáveis. As
conexões soldávels serão feitas da seguin.e forma:

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água;

- Limpa-se com solução própria as partes ixadas;

-Aplicação de adesivo, uniformemente nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as

rapidamente e removendo-se o excesso c om solução própria;

- Antes da solda é recomendável que se marque a p'ofundidade da bolsa sobre a ponta do tubo

objetivando a perfeição do encaixe, qut deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da

pressão não estabelece a soldagem.

Tubos:

Em PVC soldável rígido marrom, fabric.--dos de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de

serviço igual a 7,5 Kgf/cm^

Conexões:

£m PVC soldável marrom e em PVC soida .-el azul, com bucha de latão;

As conexões serão do mesmo material e ;o mesmo 'abricante das tubulações.

Válvulas e Reeistros:

Registro de pressão de bronze, com canopla cromaoa, para pressão mínima de 10 Kgf/cm^

Registro de gaveta bruto.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

a) Todas as extremidades livres dos tub. s serão ames e durante os serviços conv-nientemente

obturadas, a fim de evitar a penetração ce detritos e umidade,

b) Os quadros elétricos de distribuição leverão ser equivalentes aos modelos especificados e

detalhados contidos no projeto.

c) Deverão ser equipados com os d:,|untores demais equipamentos dimensionados e

indicados nos diagramas unifilares e trifi.àres.

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrnmados no interior dos quadros utilizando-se canaletas,

fixadores, abraçadeiras, e serão identúic idos com marcadores apropriados para ía! fim.

e) As plaquetas de identificação dos quanros eiétric.)S deverão ser feitas em acrílico, medindo 50

X 20 mm e parafusadas nas portas dos n-osmos.

FRANKNILVA VIEIRA D-
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SERVIÇOS INICIAS

Placa de obra

Será confeccionada a placa da Obra. conf-rme padrao do codevasf.

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos

responsáveis técnicos pela execução, em iocal visíve . de acordo com as exigências do CREA.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Administração Local

Despesas Gerais e de Administração loca ia obra

Correrão igualmente por conta da Con.trutora, outras despesas que incidem idiretamente
sobre o custo das obras, como;

Manutenção das instalações provisórias .u.ima citadas.

Administração locai de obra (engenheir .s, auxiliar^.-s, mestres e encarregados, apontadores e

aimoxarifes).

Vigias, serventes para arrumação e litnpe a da obra guincheiro, etc.

Transportes internos e externos.

Seguro contra fogo (obra) e seguro de r- sponsabiliJade civil (construtor), extintores, capacetes

de segurança, luvas, etc.

Diversos: medicamentos de urgência. nv--eriais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc.

Caberá a Construtora o estudo do custo oenefício .uanto ao aproveitamento de agua de mina,

de chuva, de reciclagem e aproveita lento do entulho e outros redutores de custos e

desperdícios.

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÁO

Quanto à mobilização, a Contratada üevr^ra iniciar Imediatamente após a liberação da Ordem de

Serviço, e em obediência ao cronogiáma.

máquinas e equipamentos, pessoai ●

execução das obras.

A desmobilização compreenderá a compieta limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e

dos equipamentos da obra e o deslocan' ●nto dos e-npregados da Contratada.

A rriobilização compreenderá o t-^ansporte de
staiações provisórias necessárias pao a perfeitain

.  . .
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A execução da base compreende as np^^rações de mistura e pulverização, umedecimento ou
dos materiais realizados na central de mistura, bem como o espalhamento.secagem

compactação e acabamento no terren,. devidamente preparado na largura desejada, nas

quantidades que permitam, após a compüctaçao, atingir a espessura projetada.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução de Base granular:

Motoniveladora pesada com escarifií ador;

compactadores tipo pé-de-carneiro,

pulvímisturador e centrai de mistura.

carro tanque distribuidor de agua; rolos

Mso-vibratorio e pneumático; grade de discos;

DRENA6EM SUPERFICIAL

ímeiq-fio) em trecho reto, confeccíonada em concreto pré-fabricado, dimensões
100X1SX13X30 CM (COMPRIMENTO X 8ASE INFERtOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA

VIAS URBANAS fUSO VIÁRIQl AF 06/2016

A base sobre a qual serão assentadas as ujías será de concreto com espessura uniforme de 6,00

cm e da largura de 30,00cm.

As guias serão

necessidade conforme projeto anexo.

CAIACAO EM MEIQ FIO

de concreto pré-fabn.ado que serão substituídas em iocais onae há a

As superfícies a pintar serão cuídadosansente limpas e convenientemente preparadas para o

tipo de pintura a que se destinam. A euminação da poeira deverá ser completa, tomando-se

precauções especiais contra o levantartento de po durante os trabalhos até jue as tintas

sequem inteiramente. As superfícies s- poderão ser pintadas quando perfeiíamente secais.
Receberão duas demãos de pintura, que deverão ser executadas com Cal Hidratada com adição

de Fixador, sendo que, cada demão de te^ía somente poderá ser aplicada depois or obedecido a
>ara completa secagem entre demãos sucessivas,um intervalo de tempo suficiente

possibilitando, assim, a perfeita secagerr de cada uma delas

PISOS

EXECUÇÃO DE fCALCADA) OU PISO DE CONCRETO COM ÇONÇRJT^MOj^j^^^

LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL. ESPESSURA 6_ m__ AMlADa

AF 07/2016

Será executado um piso de concreto c no tela de aço soldada nervurada, ca-6u. q-196, (3,11
10 X 10 cm

grossa), com
5,0 mm, iais.ura ~ 2,41 m, espaçamento da malhakg/m2), diâmetro do fio

precedido de argamassa de reguianz.-cao no ír^ço de 1:3 (cimento e areia

espessura mínima de 6,0cm.

MATOSFRANKNILVA VIEIRA DASILVA
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Para finalizar o acabarnento será reaiizad' o acabami-nto polido de alta resistência

0 piso de alta resistência deverá ter uma -omposição de 50% de arenito preto e 50% de arenito

branco. Após a execução do mesmo c everá ser observado um prazo mínimo de cura da

argamassa para que se inicie o corte m.-cánico do mesmo para o polimento. Tora juntas de

nylon na cor bronze formando quadros d- (l,0xl,0)m. Após um a dois dias do endui ecimento da

camada superficial acabada com rég .a vibradora, faz-se o esmerilhamento superficial

removendo a nata de cimento e exponcl.. os agregados, tornando a superfície mais uniforme e

resistente à abrasão

RAMPA PARA PCD

executadas com o mesmo material das > alçadas.As rampas devem seguir o projeto, e sera

Rebaixamento de calçadas para travessia de pedestres.

travessia > de pedestres sinalizadas com ou sem faixa,As calçadas devem ser rebaixadas junto
com ou sem semáforo, e sempre que hoi . er foco de pedestres.

Não deve haver desnível entre o término .io rebaixamento da calçada e o leito carroçável.

Os rebaixamentos de calçadas devem ser onstruidcs na direção do fluxo de pedestres.

A inclinação deve ser constante e não superior a 8,3 3% (1:12}.

A largura dos rebaixamentos deve ser ;gual à largura das faixas de travessia oe pedestres,

quando o fluxo de pedestres calculado ou estimado tor superior a 25 pedestres/mm/m.

Em locais onde o fluxo de pedestres ■ ir igual ou inferior a 25 pedestres/min/m e houver

interferência que impeça o rebaixamen! da calçaoa em toda a extensão da faixa de travessia,

admite-se rebaixamento da calçada en iargura inferior até um limite mínimo de 1,20 m de

largura de rampa.

Quando a faixa de pedestres estiver ai nhada coni  a calçada da via transversa

rebaixamento total da calçada na esquin

Onde a largura do passeio não for suficit-nte para ac omodar o rebaixamento e a fa.xa livre, deve

ser feito o rebaixamento total da largura Ia calçada

Os rebaixamentos das calçadas iocalizad s em lado opostos da via devem estar al nhados entre

admite-se o

SI.

Deve ser garantida uma faixa livre no p.^sseio, alér.  . do espaço ocupado pelo rebaixamento, de
no minimo 0,80 m, sendo recomendável ; ,20m.

As abas laterais dos rebaixamentos devi’m ter projeção horizontal mínima de 0,5Um e compor

planos inclinados de acomodação A incli nção máxima recomendada é de 10%,

●vta
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PISO TÁm DE DIRECIONAL/ALERTA EM CONCRETO ASSENTADO COM ARGAMASSA

Os pisos táteis serão de concreto reji ntado 40x40cm e espessura de 2,5 ciif. As placas

podotáteis caracterizam-se pela diferenr ação de textura e cor em relação ao pi-.c adjacente,
destinado a construir alerta ou linha de guia, perceptível por pessoas com defic.ència visual.

Modelos: Piso Tátil Direcional - tem a f;.nçâo de orientar o percurso a ser seguido, possui a

superfície de relevos lineares. Piso Tátil ae Alerta - tem a função de sinalizar perigo ou mudança

de direção, com superfície em relevo iroi co-cônico O piso tátil será com dimensões de 40 x 40

cm, na cor natural. As placas deverão estt-r em conformidade com a NBR 9050-Acessibilidade a

edificações, mobiliário, espaços e equipai >entos urbanos.

TERRA VEGETAL (GRANEU

Será composto por uma camada de 5 cm de areia lavada média, de granulometria '..omposição

indicada conforme projeto. Com a incorporação de 2,5 % de composto orgânico industrializado

e adubos químicos, que se constituirão a nase do TOPSOil que receberá o gramado

A textura deve ser de 80% de areia médi? ou seja, entre 0,4 e 0,8 mm, e não tenha mais de 10%

de silte, argila e areia fina na sua comoosiçio, ai^m de se livre de impurezas ipedras, lixo,

entulhos, etc) e de qualquer resíduo quin ico ou industrial. A procedência da areia e da jazida e a

isenção de ervas daninha é um fator de ' uma impoi tância na escolha deste material o restante

do material será de 20% orgânico. Após . adição do TOPSOIL deverá ser feita a compactação do

material,

PLANTIO DE GRAMA EM PLACA

Após 0 nivelamento, será procedido o pcaníio da grama. Posteriormente ao pianti.n deverá ser

dado acompanhamento técnico para q-e a grama alí plantada permaneça devidamente ao

longo do tempo em condições de prática desportiva

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

AGUA FRIA

a) Todas as tubulações de água potável S( ̂ âo de PVC. rigido soldável.

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 rrm, e nas saídas de alimentação de lavaírrios e filtros

serão colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas

em metal maleável, tipo conexões reforç idas.

c) Para facilitar futuras desmontagens cms tubulações, serão colocadas, em loca adequados,

uniões ou flanges, conforme o caso.

d) Os registros de gaveta serão de bro ze com rc sca, com acabamento idèntic j aos demais
metais sanitários em conformidade com :.s especificações do projeto de arquitetui a

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVAjlVlATOS
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e) As tubulações embutidas serão protegidas con-; tecidos de juta e serão chumbadas na

alvenaria com argamassa de "vermicuüta

f) As colunas para alimentação do sanilauo e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta,

colocado a 1,80 m do piso e nos locais mc cados no projeto,

g) Toda tubulação de alimentação de agu . hia, da a.imentação até o registro da coiuna, será de

PVC rígido, tipo soldável, nos diâmetros ii Jicados ncs projetos,

h) Antes do fechamento das passagen- dos tubu. na alvenaria, as tubulações deverão ser

submetidas a um teste de estanqueidad. com pressão hidrostática igual ao dobr da pressão

de serviço,

i) A instalação será executada rigorosamt nte de acordo com as normas da ABNT, com o projeto

respectivo e com as especificações que sf seguem,

j} As canalizações serão assentes antes dc. execução das aivenarias.

k) As canalizações serão fixadas em pai 'des e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e

quantidades dos elementos suportante- ou de fixação - braçadeiras, perfilados '
etc. - serão determinados de acordo com diâmetro, peso e posição das tubulações

I) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concteto armado,

para passagem de tubulações, serão loc*^dos e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da

concretagem. Medidas que devem ser ornadas para que não venham a sofrei .''sforços não

previstos, decorrentes de recalques ou fioformações estruturais, e para que fique .cssegurada a

possibilidade de dilatações e contrações

m) As curvaturas dos tubos, quando inev laveis, devem ser feitas sem prejuízo de '. la resistência

à pressão interna, da seção de escoam-mto e da 'esisténcia a corrosão e semp-e através de

conexões apropriadas.

Durante a construção e até a m<mtagem dos aparelhos, as extremidaaes livres das

canalizações serão vedadas com plugue., convenientemente apertados, não semio admitido o

uso de buchas de madeira ou papel para :a! fim.

0} As tubulações de distribuição de agu< serão - antes de eventual pintura ou fe' iiamento dos

rasgos das aivenarias ou de seu envolvM 'ento pôr .apas de argamassa

água, para eliminação completa de ar, e

p) Essa prova será feita com água soi. pressão 50% superior à pressão estátiea máxima na

instalação, não devendo descer, em po >to algum da canalização, a menos de 1.0 kgf/cm2. A

duração da prova será de 6 horas, pelo n enos.

q) De um modo geral, toda a instald.ão de agua será convenientemente vu ificdda pela

FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas . ondições técnicas de execução e funcionamento.

bandejas

n;

lentam» nte cheias de

m seguida, submetidas à prova de pressão interna.
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f) Após a instalação dos quadros, os diagtamas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados
no seu interior em porta planta confeccio’ lado em plástico apropriado,

g) A fiação elétrica será feita com condut res de cobre, de fabricação PIRELLl, tipo '●^iNTENAX 0,6
KV a 1 KV, ou similar. 0 cabo de menor st :.ão a ser utilizado será de l,5mm2,

h) Os condutores deverão ser instaiaaos de forma que os isente de esforços mecânicos
incompatíveis com sua resistência, ou cc ti a do isolamento ou revestimento. Nas defiexões os
condutores serão curvados segundo rair^s iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos
para seu tipo.

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem.
Igualmente o desencapamento dos fios, rara emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior
das caixas. O isolamento das emenda' e derivações deverá ter características no mínimo
equivalentes às dos condutores a serei
auto-fusão.

j) As ligações dos condutores aos bornf-s dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de
modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente,
sendo que os fios de quaisquer seções se ão ligados por meio de terminais adequados,

k) Todos os cabos e fios serão afixad s através de abraçadeiras apropriadas Deverão ser
utilizados marcadores para marcar tudo os fios e cabos elétricos, os quais terãc- as seguintes
cores:

usados, devendo ser efetuado com fita isoíante de

Condutores de fase - Preto, bram o e vermelho;

Condutores de neutro - Azul clar< :

Condutores de retorno - Cinza;

Condutores positivos em tensão jC - Vermelho;

Condutores negativos em tensão )C - Preto,

Condutores de terra - Verde ou \ >-rde/Amarelo.

I) Para os rabichos de ligação das luminá' ias serão utilizados cabos PP 3 x l,5mm2.

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXA DE DERIVAÇÕES

a) A distribuição deverá ser feita sob forro, utiiizando-se eletrocalhas, eletrociutos de PVC
rigido, conduletes e caixas de passagem, :onforme .■rojeto.

incombustíveis {a menor bitola será 0- 3/4") serãob) Os eletrodutos serão em PVC rlgidi
utilizados para alimentação dos circuitc'-.- de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a
partir do quadro de distribuição.

c) Toda derivação ou mudança de direçi'.; dos eletrudutos, tanto na horizontal corno n« vertical,
deverá ser executada através de condti ”tes de PV  C ou das caixas de passagem : epresentadas

í-n'-
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no projeto, não sendo permitido o empf-.'go de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio

eletroduto, salvo indicação em contráno i os casos específicos estabelecidos no projeto,

d) Sempre que possível serão evitadas a ■ emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas
emendas serão executadas através de lu as roscadas às extremidades a serem emendadas, de

modo a permitir continuidade da supe'fície interna do eletroduto e resistência mecânica

equivalente à tubulação,

e) Todos os circuitos de iluminação serão .ínçados, a partir do QDF em fase, neutro

Todas as luminárias fluorescentes deve'ão ser aterradas para garantir segurança e partida

adequada dos reatores eletrônicos dimer -aveis.

f) A distribuição dos circuitos sob o piso ' rá efetuada em eletrodutos de PVC rígici * rosqueável

dc acordo com o projeto,

h) Todas as partes metálicas não destmadas à co-iduçao de energia, como quddros. caixas,

carcaças de motores, equipamentos, etc
de aterramento a ser executada e depois agada a móiha de terra existente.

ILUMINAÇÃO

a) Será prevista utilização de diversos r pos de luminárias conforme especificado no Projeto
elétrico. Todas elas deverão ser persdtamente fixadas nas estruturas e corn perfeito

acabamento na superfície de forros,

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for

aplicável, à EB-142/ABNT, sendo consti ndos de forma a apresentar resistência adequada e

possuir espaço para permitir as ligações r ecessárias Buscarão antes de tudo a meifior eficiência

energética possível,

c) Todas as luminárias serão protegí', as contra corrosão mediante pintura esmaltaçâo,

zincagem ou outros processos equivalentvs.

d) As luminárias devem ser construídas o.- material ncombustível e que não seja danificado sob

condições normais de serviço. Seu involu' ro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de

corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de

lâmpadas e de reatores. Devem ser (.on.truídas de forma a impedir a penetraçã'..- de umidade

em eletroduto, porta lâmpadas e demais ..'artes eléibcas,

MALHA DE ATERRAMENTO

a) Deverá ser executada uma malha le terra constituída de hastes de atet; nnento tipo

copperwetd de 5/8 "x 3 m, interligadas por cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda
exotérmica. Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha

resistência máxima de 10 Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a .ordealha de

interligação deverão ser enterradas a un i profundiesade mínima de 50 cm.

e terra.

serão solidamente aterradas interligandc.-se a malha

-- .●tsftatz.i -●swr..
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da distribuição das luminárias nos ambientes foram
c) Em função dos cálculos luminotécnicos e

adotadas as luminárias constantes do pro eto,

reatores deverão ser de parti, la instantânea e de alto fator de potênciad) Todos os

EQUIPAMENTOS

Quadros Elétrico (Conforme projeto)

Quadro Geral grau de proteção lP-5

abrigada, com as seguintes característica;

Cbave gerai bipolar;

Barramento bifásico ln= 50 A;

5  onforme NBR 6146, modelo de embulr. instalação

Barramento de neutro;

Barramento de terra;

Espelho de proteção;

Acessórios de instalação;

Acabamento com pintura eletrostática a .0 epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texto
ijiada

- Demais Quadros

Os demais quadros, de distribuição, pas^^gem, etc

dispositivos especificados no prcneto, com porta

serã

com os

o em chapa de aço, n.^ Ib e equipados

, fechadura de cilindro, espelho e porta

etiquetas.

As dimensões dos quadros, disposição

como às indicações dos respectivos dese-hos apresentados no projeto

- Dispositivos de Manobra e Proteção

f ligação onedecer.ão às Normas e à boa técnica, bem

. nominais adequados para as cargas que comandam.
interruptores - Serão do tipo e valore

Serão do tipo comum, de embutir, base c.e baquelite e funcionamento brusco.
de 5 KA, monopolares e

- Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupçãoDisjuntores

bipoiares.

Outros disp
I, chaves, contatores, botoeíras. relés e

projeto e específicas para cada caso onde
ositivos de comando e prot-rção tais como

etc., deverão atender às especificações ontidas

for empregado.

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTAcAÇÃO

As instalações elétricas e

ndições de funcionamento, ligada- à
balanceada e dentro das especificações

no

telefônicas ..ó serão cece

co

bidas quando entregues perfeitas
dimensionada e3  rede existente, perfeitamente

,i,i— >
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Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com

tampa de ferro fundido tipo T-16.

b) A malha de aterramento executad

porventura existentes nas proximidades,

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

deverá ser interligada às malhas de citerramento

a) As especificações descritas a seguir .e destinam a definir os equipamentos o materiais a

fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão serserem

utilizados como guia para seleção dos me -mos.

b) Os modelos e equipamentos ataoos são para efeito orientativo, não rsiabelecendo

necessariamente que estes sejam das ma' c.as ou dos fabricantes citados,

c) Os equipamentos propostos deverão itender Integralmente as características construtivas e

condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os

catálogos técnicos com dimensões física* pontos de operação, características técnicas, etc., dos

equipamentos alternativos.

CONDUTOS. DUTOS E ACESSÓRIOS

a) Só serão aceitos condutos e dutos riue tragam impressos indicação de m.eca. classe e

p'ocedência.

b) Os eíetrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras

de 3 m de comprimento, nas bitolas inmcadas no trojeto, podendo ser adotada*, medidas em

mm ou polegadas,

c) Os acessórios tais como buchas, arrue ̂ s, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras

e outros, deverão ser preferencialmente ia mesma 'inha e fabricação dos respecíivos dutos.

CONDUTORES

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender

ao que se segue:

b) Serão todos do tipo "cabo", constiti 'dos pôr condutores trançados de cobre eletrolitico e

isolamento termoplástico anti-chama (F'VC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitol

16mm2 e do tipo SINTENAX 1,0 KV {PVC ^VC) para hltolas superiores a 16 mm2,

LUMINÁRIAS

a) Os aparelhos para luminárias sejam florescentes ou incandescentes, obedecerão no que for

aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas ae forma a apresentar resistência adequada e

possuir espaço suficiente para permitir a*, ligações necessárias,

b) Todas as luminárias deverão aprese -tar em io:.al visivei, as seguintes informações: marca

modelo e/ou nome do fabricante, tensa, de alimentação, potências máximas.

inferiores ari S
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Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) meses a

contar do recebimento definitivo das inst -lações.

0 Poste deverá ser Cônico Continuo Reto de matertai metálico galvanizado a fogo tARNT 7414 e

6323 e SAE 1010 el020), deverá também suportar ventos de até 160 km/h, com altura livre de 9

metros e diâmetro de 145,0 mm inferioi Deverá ser fixado ao solo por meio de rhumbadores

ou através de engastamento em bloco de concreto ao solo, o que facilitará e torna segura sua

instalação. NBR 14744; NBR 6123; NBR 6 ̂23.

No poste deverá ser gravado de forma ●..■gíve! e indelével; nome ou marca do fabricante; data
(dia, mês e ano de fabricação); comprimento nominal em metros; resistência nominal em dan.

+ 50mm para o comprimento nominai

+ 5m para as dimensões transversais.

Capacidade (esforço); 130 kgf a 30cm do :opü até lim,

RELÊ FOTOELÉTRICO INSTANTÂNEO lOOOvV 220V MAGNÉTICO

a Tipo de acionamento interno: magneti o

b. Tensão: 220 V

c. Carga: 1000 w

d Contatos; normalmente fechados

e. Sensibilidade Liga - 5 a 12 íux desliga - iO a 60 lux

f. Dispositivo de regutagem; mecânica, o- co ou ótic(.‘ e mecânico

g. Envelope; policarbonato ou matena! quivalento estabilizado contra radiação ultravioleta e
resistente a intempéries.

Encaixe: deve ter os contatos de latão . u matéria, equivalente rigidamente fixados. Fixação e
vedação; o suporte de montagem devt ser preso ao envelope, através de par,-'usos de aço
galvanizado ou de metal (liga) não terr- -,c, exceto alumínio, provido de gaxeta df vedação de
espuma de borracha ou material equiva'ente, devendo assegurar adequada fixaçao e vedação,
Selagem: o ele foto elétrico, após sua m mtagem fiual, deverá ser selado com laue ou material
similar, preferencíalmente nos parafusos que fazem a fixação do suporte de montagem ao
envelop. Marcações: gravadas em reiev na parte externa do suporte as indicações: instalado,
retirado, mês, ano e os respectivos números m. Ensaios; executar ensaios de recebimento
inclusive os testes de comportameruo a 70® C capacidade de fechamento cios contatos
conforme NBR 5123 e 5169 n. Norma de eferência para fabricação:NBR-5123 - reié fotoelétrico
para iluminação pública (especificação)

LUMINÁRIA LED P/ ILUMINAÇÃO PÚBlIC

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MAlbS
ENGENHEIRA CIVIL
CREA: 110393427-9
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os cabos de ligação dos equipamentos inrernos à luminária devem ser de cobre, flexíveis, bitola

mínima exigido no projeto, classe de isoi^ção 450/V50V; Identificação: a marca e o modelo da

luminária, no mínimo, devem ser gravados no corpo de forma indelével; Resistência mecânica

ao vento; > 100 km/h e Acabamento: toaas as peças metálicas não energizadas deverão receber

tratamento anticorrosivo;. IRO70, base p/ relê fotocéiuia/telegestão 7pin, corpo aium injet.

pínt. poliester a pó. 220v ip66 vida utillOu mi! horas, com braço em tubo de aço galv. d=50 mm

proj. hor= 2500 mm e proj. vert =1200miv. fornecimento e instalação.

SUPORTE PARA LUMINÁRIAS EM TOPO D: POSTE

Será de Material (corpo e braços): aço ca^ bono ABNT 1010 e 1020 de Tratamento galvanização

por imersão a quente de acordo com a NKR 7399, 7400 e 6323 e SAE 1010 e 1020

CONSTRUÇÃO DE PORTICO

fCOMPOSICÃO REPRESENTATIVA) ̂XECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO

CONVENCIONAL. PARA EDIFICAÇÃO HABiTACIONAl MULTIFAMILIAR fPRÉDIO), FCK = 25 MPA.

AF 01/2017

NORMAS

A execução das fundações deverá sansfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto,

especialmente à NB-51 / ABNT e ao Códiço de Fundações e Escavações;

Ocorrerá por conta da CONTRATAD/ a execução de todos os escoramentos julgados
necessários,

MATERIAIS

- Aço:

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3;

As barras de aço não apresentarão exce'so de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente

ou qualquer outra substância que impeçc uma perfeita aderência ao concreto.

Caso apresentem algum dos "danos" citodos, devera ser feita limpeza adequada e a sua deverá

ser avaliada e liberada pela FlSCALIZAÇAi-

Antes e durante o lançamento do concreio as plataformas de serviço estarão dispostas de modo

a não provocar deslocamentos das armiduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura

para manter os cobrimentos necessários cjedidos em projeto.

A armadura não deverá ficar em comuto direto com  a fôrma, observando-se. para isto, o

cobrimento previsto pela NBR-6118/200 indicado na tabela 7.2 da Norma.

Serão adotadas providências no sentidí de evitar  a oxidação excessiva das barras de espera.

Antes do reinicio da concretagem deve ão estar ! mpas e isentas de quaisquer impurezas. A

FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as espetas -ntes de sua reutilização.

1*. -lit— H.l-.11'-'Tiara*»»»., i

o-
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■o aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao
disposto na EB'3/85 (NBR-7480).

As barras de aço torcidas a frio para concelo armado obedecerão também à EB-3 / ABNT.

0 aço será do tipo CASO e CA60.

● Aglomerantes:

De cimento; Comum.

● De alta resistência inicial.

Serão de fabricação recente, só podendc. ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de
fábrica intacta. O cimento Portiand conuim para concretos, pastas e argamassas, satisfará
rigorosarnente à EB-1, MB-1 e MB-516 / -'.3NT e ao TB-76 / ABNT.

- Agregados (Areia e Brita)

a) Areia

Será quartzoza. isenta de substâncias no .ivas em p: oporções prejudiciais, tais como: torrões de
argila, gravetos, grânulos tenros e friáv’^is, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais
deliqüesceníes, etc.

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso.

b) Brita

A pedra britada para confecção de con<.>8to deverá satisfazer à EB-4 / ABNT ~ Agregados para
Concreto - e às necessidades das dosag- ns adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso
de seixo rolado na execução do concreb.

- Arame

a) De Aço Galvanizado

5?rá o fio de aço estirado, brando e galv.mizado  a zinco, de bitola adequada a cada caso.

b) De Aço Recozido

O arame para armaduras de concreto armado será íio de aço recozido preto n.s 16 ou 18 SWG.

- Concreto

Disposições Gerais

a) O concreto será o produto final resi.s;ente e artificiaimente  obtido pela mistura racional dos
seus componentes. Todo concreto esnutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a
dosagem ficará sob responsabilidade da oncreteira.

b) No caso do concreto ser preparado na concreteiia, deverá ser observado:

ucm.:

FRANKNILVA VIEIRA DA SIÍVA
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A concreteira apresentará, obrigatonanv nte, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e
dos serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu
carregamento, a tensão (mínima 20 Mpa; e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do
Tronco de Cone;

Não será permitido qualquer tipo de con --eto ou argamassa preparado manualmenie;

A concreteira deverá apresentar laudo om as resistências características do concreto e suas
respectivas idades (usuaimente 7,14 e 2: dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de
prova para estudo em laboratório especi-íüzado.

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada,

d) A agulha do vibrador será introduzid ● rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três
para um até cinco para um, a relação enre as duas velocidades,

e) O período mínimo de vibração é de 20 nin/mB de concreto,

f) As fôrmas serão mantidas úmidas dnsde o inicio do lançamento até o endurecimento do
concreto e protegidas da ação dos raios soiares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno.

g) Na hipótese de fluir aguada de cimet .to pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada
venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se
processará pôr lançamento com mangu^^ira de água sob pressão, O endurecimento da aguada
de cimento sobre o concreto aparente at arretará diferenças de tonalidades.

Dosagem

a) O estabelecimento do traço do conc eto será função da dosagem experimental, conforme
preconizado na NBR-6118/2003ABNT

b) Caso não haja conhecimento do de5-'>o padrão bn, a CONTRATADA indicará, para efeito da
dosagem inicial, o modo como pretende onduzir a construção de acordo com o qual será fixada
a resistência média à compressão FCK, ->eguindo um dos três critérios estabelecidos no item
8.3.1.2 da NBR-6118/2003ABNT.

ALVENARIA E PAINÉIS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM
(ESPESSURA 9CM1 DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M^ SEM VÃOS E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 06/2014

As alvenarias serão confeccionadas erfi t lolos cerârnicos nas dimensões de 9x19x39, assentados
de meia vez, com juntas de 2cm de for na que a aívenaria proporcione uma est'utura plena e
eficaz. Os níveis das alvenarias estão de^ ritos em projeto executivo.

Terão arestas vivas e superfícies áspe^-iS para maior facilidade de aderência da argamassa,
devendo a alvenaria ser executada rigon samente a prumo.

"●..ifWfci-
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Apresentarão resistência suficiente para -^uportar esforços de compressão - nunca inferior a

40 kg/cm^

Serão assentes com argamassa de cimenn) e barro r^o traço 1:5.

Os tijolos deverão ser de primeira quali.iade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e

não vitrificados. Apresentarão faces plan.is e arestas vivas.

REVESTIMENTO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA {SEM PRESENÇA DE VÃOSl E ESTRUTURAS DE CONCRETO

DE FACHADA. COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM

PREPARO MANUAL AF 06/2014

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço

voiumétrico 1:3, com espessura maMma de Smm. A argamassa devera ser lançada

energicamente sobre a superfície a ser cí .-Jpiscada.

As superfícies a serem chapiscadas, de erão ser previamente molhadas, de forma a evitar a

absorção da água necessária à cura da à> amassa.

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPMQ

MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES. ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇÃO DETALISCAS. AF 06/2014

O reboco será executado com argamass.: no traço í:2:8 (cimento e areia fina) sohie superfícies

de alvenaria ou concreto previamenu chapiscadas, bem como na colocação de batentes,

canalizações embutidas e chumbadores

PINTURA

As superfícies a pintar serão cuidad >samente limpas e convenientemente preparadas

para o tipo de pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o

levantamento de pó durante ostrabc. hos, até oue as tintas sequem inteiramente,

quando oerfeitamente secas.As superfícies só poderão ser pintad

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando  a precedente estiver perfeitamente

seca, sendo conveniente observar u n intervaio de 24 horas entre demãos sucessivas,

salvo especificação em contrário.

Os trabalhos de pintura em locais na. totaimente abrigados, .serão suspensos em tempo

de chuva.

/oA^^iLVA^Íífe
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Serão adotadas precauções especia s no sentido de evitar respingos de tinta em

superfícies não destinadas a pintura {\idros, feri agens de esquadrias, etc...)-

A pintura das paredes internas será e n tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação

seguir a especificação do seu Fabricai i.e.

A pintura das paredes externas será em tinta latex PVA (duas demãos), para aplicação

seguir a especificação do seu Fabricante.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO. CAPACIDADE SQL. COM SUPORTE (POSTEI

ser fixada no seu respectivo suporte (í ibo de aço galvanizado) que deverá contar rom seu

dispositivo de encaixe entre lixeira e tiioo, permitindo sua eventual retirada para limpeza e

manutenção pelos órgãos públicos. O ' uporte deverá ser engastado ao chão, e fixado com

concreto FCK 20 Mpa, já fixado ao chã«. o tubo deverá conter uma lingueta para servir como

travamento e impedir sua rnovimentaçãt tanto na vertical como na horizontal,

Adesivo; Símbolo da reciclagem e nome

Medidas: 60 x 23 x 35 CM, com a tarnpa citura; 72 CM

Suporte de tubo galvanizado (5 cm diâmí-To X 1,50  n altura)

LIMPEZA GERAL PA OBRA

A obra será entregue em perfeito est.ido de limpeza e conservação, devend

perfeito funcionamento em todas as sua instalações, equipamentos e aparelhos.

Na execução dos serviços de limpeza devf^rão ser tomadas todas as precauções no sentido de se
evitar danos aos materiais de acabamem

O desentulho da obra deverá ser feito [ eriodicamnnte e de acordo com as recomendações da

FISCALIZAÇÃO,

Ao término dos serviços, será removio

limpos e varridos os acessos.

. 1X0".

apresentara

todo o entulho do terreno, sendo cu.dadosamente

SILVA MA'FRANKNILVA VIEIRA
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PLANO DE SUSTENTABILIDADE

1. APRESENTAÇÃO

Convênio: 893743/2019

Objeto: Construção de uma Praça do Produtor na Sede do Município de São Pedro dos Crentes-MA

Valor Global: R$ 265.000,00

Valor de repasse: R$ 250.000,00

Valor de contrapartida: R$ 15.000,00

Vigência: 36 meses

Início da vigência: 31/12/2019

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO

Com a execução da obra de Construção de uma Praça do Produtor, a Prefeitura objetiva:

1. Prover opções de lazer e entretenimento para os moradores;

2. Promover incentivo na produção dos agricultores, com feiras de artesanatos, feirinhas do

pequeno agricultor;

3. Melhorar a infraestrutura turística para impulsionar as atividades produtivas locais.

3. IMPACTOS SÓCIOECONÔMICOS

1. Criação de novos empreendimentos comerciais na região;

2. Incentivo ao consumo e investimentos;

3. Melhoria da qualidade de vida da população local, mostrando a produção e movimento de

todos os produtores da região, visto que alguns se tornam ambulantes por falta de locais

proprios.

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO

O objeto terá durabilidade de 20 anos, realizadas as manutenções semestrais.



5. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS

N3o

CATEGORIA DO RISCO RISCO MEDIDAS PREVENTIVASSim Nâo te

aplica

Insuficiência de recurso financeiro para

manutenção/reparo do objeto
FINANCEIRO

X

Insuficiência de equipe técnica

especializada para acompanhar/

operacionaltzar a execução do projeto X

HUMANO/TÉCNICO Insuficiência de equipe técnica

especializada para acompanhar/

operacionalizar a manutenção do

objeto concluído X

Ocorrências de danos no objeto

causados por fenômenos ou desastres
naturais X

AMBIENTAL
Ocorrências de possíveis danos

ambientais causados pela execução ou

entrega do objeto X

Ausência ou insuficiência do prazo de

garantia

Cancelamento de condições e garantias

contratuais por perda de prazos.

X
TEMPO

X

Inexistência de assistência técnica

especializada na região X
MATERIAL

Entrega do objeto defeituoso ou
inacabado X

Perda de utilidade/funcionalidade

antes do término da expetativa de vida

útil do objeto

FUNCIONALIDADE

X

OUTROS X

6. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS

Secretaria Municipal de Obras.

Atenciosamente,

São Pedro dos Crentes/MA, 13 de janeiro de 2021.

Prefeito Municipal



ESTADO DO MARANHÃO
DE SÃO PEDRO DOS CRENTESmunicípio

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO

ESTUDO PRELIMINAR:

DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ; 01577S44000162

IMÓVEL: TERRENO RURAL

LOCALIDADE: PRAÇA DO PRODUTOR, SETOR BONFIM

MUNICÍPIO; SÃO PEDRO DOS CRENTES

DESENHO TÉCNICO;

MütheusÂlvesáoskeis
fMCCs-i'ROC;viL

M19909520

A
.  .V-

ÃV.CANAA,N° 102-centro - SAO PEDRO DOS CRENTES > MA
CEP;65978Q0 Contalo: {99)9.3604-1016



estado do maranhao
município de SÂO PEDRO DOS CRENTES

COORDENDAS;

_ DCkRiÇÃO:
PRAÇA BONFIM

F(m)N(m)COORDENADAS
EM UTM 302^'i>3,9529247499,291

MEDIDAS DO TERRENO:

MENSURAÇÃQ DO TERRENO

 FRENTE (m) i

 (_m)_ I

PERÍMETRO (m) j_
ÁREA(m*) '

27

9

179

1890

São Pediu do Crentes - MA, 20 Abril de 202!

Múíkis Alm aos fóis
ERj£>«D80(IVIL

CR^ W1V909520

\ ■f

iOesponsável lecnico I

I V-

AV. CANAA, N“ 102 - CENTRO - SAO PEDRO DOS CRENTES - MA -
CEP;6597800 Contato: (99)93604 1016



DEC LARAÇÃO DF. Kl CONHI CI.V1EN10 DE LliMH I

I*rcfeiUn*ii Miiuivi|';il di* São [●lulro tios Crentes- Mji. CM'>
ni.577.S44\ÜÜ0l-62. propriciáníi imó\d r.: iai denominado Lot. Cspcnmfina
dcdaio não existir nenhuma di puta ou
exi-stenies entre os citados imovei -

Declaramos ainda tiuc o p:

Coutinho. RG: 195533i20í)i-8-^SP-MA. t PF: 006.057.153-5], credenen.^A'

pelo INCllA. com a emis.sàt! de Anotação íe Re.sponsahilidadc lêenica. o "

indicou as demarcações do limite entre as t>' -.sas propriedades, lanto no can ,m

como na sua representação grai ic,

Ini.

d ^cordâ^cia sobre limites coni ’ . ' -

'ilssional í redeneiadü Gildcfran dos SaiP

Concordamos com essa demai içào. expressa na planta e no mcnn’i :a!
descritivo, ambos anexo, e rcconlD-eenio.s esta descrição como o limite legal ei '.:'e
nossas propriedades.

\1A 04 de Mat. ’de 2017.São Pedro do.s Crentes

PREFEITURA MUNÍCI!’ -\!. DE SA' ● PEDRO DOS CRENTES
il .577.844- .001-62

r' A"
I- F’

JON.\S TAV.ARl> Díis
riM ● 237.870.0-.-344

r ■l

Resp. lécnico (Nkidran du- Santos Coutinho
Tcc. Agiçpteuãriu- CRí:A: 9484TD

Regi.slrit ■'-acionai: I l ' i760403-6

iX

Ane.xos: Planta -Riixa e Mc; lorial Descritivo
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PLANTA DO IMOvEL Folha Unica

9,68 haArea Medida

I móvel;
Loteomenio Esperu -.tino

Prefeitura Muni,:ip-: de Sõo Ped'o dos Crentes

01.577.844/0001-62

Sâo Perdro dc:- Crentes MA

S3o Perdro dos Crentes

Perímetro (m> 1.449,66
Proprietório;

COORDENADAS. UTM Siujas 2000CNPJ:

Município; AREA DE EXPRESSÃO URBANA

Comarca:

MaranhâcEstado (UF); P 01 Xa330290.23i: >=9246558.7657
P 02 X-329983.9376 ●^■●9246436.1503
P 03 X=330049.9020 r=9246280.9921
P 04 X-330177.5208 (■-9246327,1696
P 05 X-330245.8597 '-9246128.7810
P 06 X-330424.0633 ●-9246154.8953

Matrícula

Oata: 04/0&/201 7z
./

Güwfa'1
Tl57.15l-f!l

A.9ÍS.C.TD
R»sp. lícnled: Gildelfon dos Sonlos Coutinho Proprietõrio(a)

CNPJ 01.577.844/0001-62Téc. Agropecuário- CREA/MA94B5/TD



MIMOUIAL 1)1 sCRrnVO

PROPRIEDADE. Loteamento Esperantina

PROPRIETÁRIO; Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.

CNPJ:

MUNICÍPIO, São Pedro dosCrentes MA

COMARCA; São Pedro dosCrentes /MA,

AREA; 9,68ha

PERÍMETRO.1.449,66 m

01.577.844\Q001-62

Começa seu perímetro em un‘ marco de madeira encravado na Margem da MA-

138.na divisa com JONAS TAVARES DIAS, nc ponto P-01 de coordenada pinna UTM

X=330290.2331 Y=9246558.7657. (Uatum SíRGAS 2000 (IBGE)) e segue dividmdo com

JONAS TAVARES DIAS com uma J.stanica de 329,92 metros.até P-02 de coordenada

X=329983.9376 Y=9246436.1503 e mais, 168,59-metros passando pelos pontos P-03 de

coordenada X=330Q49.9020 Y=9246280.9921 e 13S,71-metros no P-04 X=330177.5208

Y=9246327.1696; e medindo mais 209,82 metros no ponto P-05 X=330245.8597

Y=9246128.7810; passando a dsvidi' com área urbana da cidade de São Pedro dos

Crentes com uma distancia de 180.12-metros ate encontrar a MA_138 no P-06 de

coordenada X=330424.0833 Y=9246154.8953; e pela referida Estrada 425,47 metros até

0 ponto de Partida fechando o seu perímetro com 1.449,66 m (Mil quatrocentos e quarenta

e nove metros e sessenta e seis centímetros), calculando uma área de 9,68ha

(Noveheclares e sessenta e oito ares;

São Pedro dos Crentes- de de 2017.

/

06.057 ^'3-51
áírartídds/Santos Coutinho

51
oç-

Resp, Técnico Qjt

Téc, Agropecuária- CRÉA/MA9485/TD

Registro Nacional 110760403-6



ONIII í IMrNTO DE LI1VHT£DFX LARACÃO \HÍ RI <

l u. Taviu cs Dn.s. ( l’l 237.,S'’0.073-34. proprietário do imo

mral denomimuio Faz. FsperaniMia. dcciai-' não existir neiiluiina dispul.i
di^eordâ^cia sobre limites eomiiu'- xisteiitcs cnire os citados imóveis,

fissional redenciado GÜdefran dos SanDeclaramos ainda que o pr{ ●

Coulinho. RO; I95533l20ül-S-Ss!*-MA. ( ''F; 006.057.153-51. credcncuid

de Responsabilidade Técnica, npelo INCRA. com a emissão de Vnotaçào
t

indicou as demurcavòcs do limite .lUre as no

como na sua represcniaçào grãtlea

propriedades, tanto no cam; '>as

na planta e no memon.idemaix a>;ão, expressaConcordamos com essa

descritivo, ambos tinexo, e rcconhe.emos esta descrição como o limite legal en

nossas propriedade.s.

São l’edro dos Crentes ■ MA 15 de Man. o de 2017.

r,

/
’_/i / . :

L

' r

/ .
ToN.A^tAVARi-^DlAS

CI>' 237,87Ò.(‘A'-34

/

ídts S. CoüF'
■06,057.153--

■V,

T^\

Santo.s Coutinhüa.
Resp. Técnieò f lilx!

Téc. AgropL-cuáriii - CKF.A; 9484/FD
Registro Nacional: 1 10760403-6

Anexos; lOanlu Baixa e Memorial Descritivo
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P09p\0

AREA URBANA

:aO PEDRO DOS CRENTES

PLANTA DO IMÔVEL Folha U'!ca

Área Total do Imóvel; 164,00 ha

Área Medida Para Loteamento; 44,51 ha
mcóvel: Fazendo Esperantíno

Proprietário: Jonas Tavares Cias
CPF:

Município:
Comarca:

237.870.073-54

Soo Perdro dos Crenles /MA
Sâo Perdro dos Crentes

5.51 2,62Perímetro (m):

COORDENADAS: UTM Sirgas 2000

Estado (UF);
Matrícula

Maranhão
AREA DE EXPRESSÃO URBANA

Lo^onda.

15/03/2017'"
Q* QuaaraData: P» Ponlo

~T

rop-, 0D6.057-1!>;^-51
üisp. ,^C'ii^R£Alrfi48& lentos Coutin^s
T6c. Agropecuário- CREA/MA9485/TD

f'.
o

Proprlofârio(a)

CPF 237.870.073-34



P09P\0

AREA URBANA

-AO PEDRO DGS CRENTES

PLANTA DO ÍMC5^/EL Foiha J"C3

Área Total do Imóvel; 164.00 ha
Imóx/ol: Fazenda Esperantina
Proprietário; Jonas Tavares Dias
CPF;

Município:
Comarca:

Estado (UF):

Matrículí

237.870.073-34

Sâo Perdro dos Crenies /MA
Sâo Perdro dos Crentes

Maranhõo

Área Medida Para Loteamenlo; 44,51 ha

5.51 2,62Perímetro (m):

COORDENADAS; UTM Sirgas 2000

AREA DE EXPRESSÃO URBANA

Quad.'«
P« PontoData:

7
TienlM: wilran Sonlos Coulinno

íic. Agropecuflrio- CREA/MA9465/TD

Propriotârio(a)
CPF 257.870.073-54

83BE



MlMOKlAl- 1)1 s( RIUNO

PROPRIEDADE.Fazenda Esperanlin.i
PR0PRlETÂR!0;Jonas Tavares Dia>

237.870.073-34
MUNICÍPIO; São Pedro dos Crentes 'MA
COMARCA; São Pedro dos Crentes .MA

AREA TOTAL DO IMÓVEL; 164,0 ha.
AREA MEDIDA PARA LOTEAMENTC 44,51 ha
PERÍMETRO;5.512.00m,

CPF'

Começa seu perímetro em uir. marco de madeira encravado na Margem esquerda

do córrego RiACHO FUNDO,na diví .a com JONAS TAVARES DIAS, no ponto P-01 de

coordenada plana ÜTMX=328781 139 Y=9247368.397, (Datum SIRGAS 2000 dBGEji e

a montante 170 metros,até P 02 de coordenadasegue dividindo pelo referido Riach

X=32B860.000 Y=9247519.000 as piârgens da MA-138 dividindo pela mesma passando

pelos pontos 02, 903 metros P-03 X=329722 000 Y=9247249.000; 114 metros P-04

X=329828.000 Y=9247208.000: 411 P-05 X= 330154 000 Y=9246957.000; 33 metros

P-06X=330176.000 Y=9246932.000; 226 metros P-07 X=330246.000 Y=9246717.00;

193 metros P-08 X=330300.000 Y-9246526 000; 459 metros P'09 X=330446.0423

Y=9246090.6817; respectivamente, nesse ultimo passa a dividir com a área urbana de Sào

Pedro dos Crentespor 170- metros ate o P-10X=330276.649 Y=9246072.340; once passa

a dividir com e restante da área da FAZENDA ESPERANTINA. em diversos lumos e

Y=9246458.388; 313 metros PP-11X=330144.023408-metros;distancias.

12X=329857.000 Y=9246333.000 197 metros P -13X-329781.838 Y=9246515.252; 336

metros; 206 metros P-14X=330089.609 Y=9246650.352; 43-metros P 15X=330026.624

Y=9246846.894; 291- metros P- 16X=329988.411 Y=9246868.647; 102 metros P-

17X=329761.713 Y=9247050.920; 929- metros P 18X=329666.493 Y=9247088.109;

encontrando oponto de Partida feenando o s-:;u perímetro com 5.512,00 micmco mil

quinhentos e doze metros ), calcuianoo uma área ̂ 44^fa (quarenta e quatro hectares e
cinquenta e um ares).

São Pedro dos Cre^é^^,>^^árço de 2017.

(^üteffaR,.dasr8antos CoutinhoResp. Técnico

Téc, Agropecuária- CREA/MA9485/TD

Regislr > Nacional 110760403-6
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g«üodeReginicPrópnctjePrr\i(tóntiâSo«iil-RPPS... :.i. Jefcr- ' real'.- .ra!iciUvâonamoJalida<JePrepo.Kibafonn3Í':.:..<nci3lden*

MÇOicu-vtomiradi^sde terramcnutecnologicaeseniçc- ;',raii- j 064. !’● RegUtrodcPreçoJ.cujoc^nolratadaFl-í● R.^fchVfcN-
Abcnura:0 0: ;pl7isl4hsI.OCALDnRFAl (/ 'l. > Kui IUA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O H'KNFCIMEN.

Bo3E’rpmnca.no056-Ccnin)-nime«nacíd«íe.ondcr. .\-i< ru'n- TO ['!● ROUPAS E FARDAMENTOS PARA O H^^PITAL MU-
suliado oEdilal c icus an«\os gratuiiamcnlc. das  8 IJli, ; . 'btid<’ i NK li 'iL. POR MEIO DA SECRETARIA MU^lt I. .L Dl 'íAU-
mediii«copaganiOTlodcí)AM(docunicnfodcarm-ad.K ■ >n'.- .-ipal) i DE t 'ecebimenioc«bcfiuradoscnvck»pe$dePn^'  ‘ Documen-
vilor RS 20,00 (vmtc rcaisWm dsas uteis. RITIEMI 'ii iN DA laçã. .●riemSe,'.'àoPúblicaa»efrealizadaásO^.OOhi. -.i.-xb.f I7dc
SlLVAVLICÃ-PrnidfdsedaCPL. juHu- na Sala dc Lititaçõcs da CPU. locali?i ' < Prc-Citura

Mu.ni pal de Sadia Inês. Av, Luiz Muntz. 1005. Cemi nesle Muni-
cipif O EdilaI c seus ancxns estáo à dispwiçio do> na
-sala (ii Comis,tío Cent/al dc Liciiaç3o de 2* a 6* feira Ja* bh ás 12h u
pariir do dia 05 dc julho dc 2017, onde poderá ser ^ n^aluido c-'ou
obtid- OTtujiamcnic em miOia temovível (pcndnvc ou .d:, ^^ir.do de
fomu dsica (cm papel) medianic ao nxolbimenm da urpirtâncu 'Je RS
50,00 ;inqiJcnUíKUi)3lravés(lcDA\l(docum««odc.in-- idaçâümuru-
cipal.i jpdo portal da tiansparêncá do rmmicip»o:l«pv/s!n
tnm,s| ’-rencia.iransp3rcncia. Esclaxecimeulos adiciu:., ■  deseràu ser
fmjkx . lâifos na UomissJo Central de Licitaçáo, no horán ■ Jc cnpwiicnte.
ANT< >N10 JACKSO.M LOPES DA SILVA - Preg r.i

PREFEITLRA MIMCIPAL Dlí S.ÀO PFDUO l'OS
CRENTES - MA

AVlSüUEUCirAÇÃÜ.CONCORRÉNClAN“Üül 2o;- PL ü
município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES ● M.\, ai. iscs ch
Prcícmirs Municipal de S3o Pedro dos Crenics-MA, por 'ciu da
Comi»s3o Pemunenie de Licitação, toma público ac^ inir -isados
nue.cfttnbase naLci Federal n’8.86Ê.'93c8lieraçòcspovcri' fará
realizar as 09.Ü0h> t no-.e horas) do dia 08 de Agosto de 2'J i v iiaçào
na modalidade Concorrência n'001/2017. do tipo menor pll^ lendo
porobjeloCompra Jc01 im6>ci(icrrcno)paraloicamtn’i>dc imados
a doaç3o às familias de baixo poder aijuisiiivo do muii.vipi- . Je no *
raininio 9ha, devendo iocalizar-se nu mlximo 0! km dc dis;..; cia da
área urbana do Município de S3o Pedro dos Cremes  A p(vser\- licita
ção será realizada na Sala da Comissào Permanente dc Lic ua
lizada na Prcrciiura Municipal. Av, Canaã n" 102, Centro, S,' PetUo
dos Craiies - MA, O Editai e seus anexos estio a disposi,2u dos
interessados no endereço supra, dc 2* a 6* feira, no horário il.i ‘i8:0üh
(oito horas) às I2 00h (doze horas) onde poderão ser con iliados
gratuiumcoie ou obtidos mediante o recolhimento da íinport,’ncia de
RS S0.00(ciíuiuenta reais) feito, exclusivamenic. através ik Hi ● emen
to <fc Arrecadação Municipal. Esclarccimeotos adicionais, nc mesmo
endereço ou pelo telefone (99)3601-1016. S3o Pedro dos Cren - s-MA,
28 ds iunhode 2017. Lahesio Rodrigues do Bonfim ■ Prefeito M .iiicipal.
NTIAA NLVRIA DE ARRLDA LEDA JORGE - Ptesideme d.  t PI.

PREremiRA MUNTOPAL DE &ÂO JOÃO DO PAlUMS )-^U

AVLSODELICITAÇÀO.PREGÀÜPRESENCULN Jj4 . J|7,A
Comissão Pennanente de Licitação - CPL, da Prefeitura .Mur.^ .pai dc
S3o Jo3o do Paraíso MA através do seu Pregocito Munii.ipal. .ievida-
meme autorizado pcla Portaria 019/2017 comunica aos mtfi.^ssados
que promoverá Iicitaçào do tipo MENOR PREÇO POR 1 TEM la mo
dalidade "PREGÃO PRESENCIAL, visando a cowraiaçào ik ● mpresa
do ramo pertinente para fumccimentode material permanviiic r de con
sumo, dc interesse iLis .Secretarias do.Munícipio.A abertum sera. -.i 1S dc
Julho de 2017 asl4:30 horas, em sua sedí, sito à Rua Marcos .'-■Iva S/N
Censo. SSoJoáodu Parais«(NIA) na focma das Leis 10.520 02, !23'06,
Lei 147;0!4çleimunicipalü23/2Ül0esub5Ídíáríaalei8.66r'U3 ',‘edital
e seus anexos poderão ser consultado gratuitameme ou 3dqu:rído^" s CPL
medianu a entrega dc duas resmas de papel A4 500x1 noer.Jeie. xlma
ciiadu,d:2'a9h^noharárMdas^ásl2h,ondetfBnbémpodrâo‘-- jbtids
eaclatecúntntos adk^ici. S3o Jtòo do fetaiso (MA)39 dc kinho . 2l'17.
OSVALDO silva da COSTA - Pregoeifo.

AVISO DE LICÍTAÇÃO. PREGÃOPRESENCIALN Ü25 IM7.A
Comissào Permanente de Licitação - CPL, da Prefeirura .Mun; ;pal de
S3o Joâo do Paraiso MA através do seu Pregociro Miiniupa!, ..'evida-
mente autorizado pela Portaria 019/2017 comunica aos inlei-.',widos
que promoverá liciiaçSo do ti)30 MENOR PREÇO POR VI LM na
modalidade "PREGÃO PRESENCIAL, visando acontraução J. empre
sa do ran» pntincnic para aquisiçio de um Aiaomóvcl (0 K.M). Je inte
resse da Secretaria deAssístência Social.A abertura será dia 18 de. ulho dc
20!7asl6:30horas,cmsua$ede.siloàRuaMarcosSilvaSNCi,'; 'ro.Sio
Jo3o do Paraiso (MA) na forma das Leis 10.520.t)2. t23.'0(‘. Lci 17'014
eleirmintcipalO23.'2OI0esubsidjàfiaalei8.666^3.Oediiale seu anexos
poderio ser consultado gratuitameme ou adquiridos na CPL m\‘:antea
entregado duas resmas de papel A4 500x1 noendereço acima cilaJ <^7^3
6* feira, no berário das #h ás 12h, onde tambémpoderáo ser cbiidi.i'---vclare-
cimeníos adicionais. S3o Joio do Paraíso (MA),29 de Junho 2017,
OSAALDO .silva da costa -Pre^m.

PREFEITURA MUNiaPAL DE SANTA INf.S-MA

. loca-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TLMOMMA

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N íiíí3.20I  / OB
JETO A presente licilaçSo tem por objeto a contratai,
para H. rvtços dc engenharia para implaniaçiodccobcrt-ira mcialica c
paviiT,. ntaçáo da nova área do mercado do Parque AlvoruJa. zona urba
na du Município de Timorv/MA, observados os termos v us condições
estabviccidas no Edital e seus anexos. TIPO; Menor prvsu REGI.ME;
Empí liada por preço unitário. RECEBIMENTO DO.'^ LNVELOPES
DE Ii.lCU.MENTAÇÀO,/PROPOSTA: 24/07/2017 ...s 09h00min.
LOCA L; Saia dereuniáo da Prefeitura Municipal de limon-MA, situ
ada n I Praça Sáo José, S/N, Centro, Timon/MA. INFORMAÇÕES:
Coon:,T,ação Geral de Controle das Licitações, sediaií.i no prédio da
Prefcirira Municipal de Timon, localizadanaPraçaSioJnsc.sm. Cen
tro. T ’.mon/MA. Presidente da CPL: Patrícia Freire ('oorUenadora
Gerai .!e Licitações do Município de Tlmon/MArSemiiamis Aniâode
Aier.c ir, Hmon/MA. 29/06/2017.

de empresa

COMUNICAÇÕES
ENE\A SA. PARNAÍBA GÁS NATI-R-AL

A Faniaiba Gá.t Natural S.A., toma público que requ-.-a-uà Secreta
ri a dc Kslado do Meio Ambiente e dos Recursos Naru.';;is - SEMA a
renov ção da Licença Prévia para PerfiíraçãQ(LPpcr)n* ■■’6396j '20I5.
procc-50 SEMA n* 17060043375/2017, c-processo n'' ;49200.’2017,
para .a .iiividade de perfuração de S poços exploratónov c de descnvol-
\ímc!. :,i de petróleo e gás no Campo de Gaviào Branco, .
Muni- pios de Lima Campos e Pedreiras, Blocos PN-T
Bacia do Pamaiba, MA.

abrange os
fPN-T-68,

CL-\NOSOLUÇÔES AMBIENTAIS LTD-\
CNPJ N* 15.581.636/0002-22

CIAN-.-'SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. CNPJ15 581 636'0002-
22, u.-na publico, que RECEBA da Secretaria Estadu.M de Meio
Ambi.nie e Recursos Naturais -SEMA em 19/06/2017 ,i OUTORGA
de Di; v-iiocdc Uso n*0371006/2017 sob as coordenadas n'2® 31'3.41’
e44 i : 27.6rcofnvazâo lO.OmMaMpocumperíododeb.irdxMmcntodt
4.0 h <ü 1 cem validade de tréa anos para a atividade deTraiaii).-!-; > e dhçx.<siçio
denr.i.lousPerigosos,parafinsdcconsumolwmanü, loudL-..<VjaRuaNossa
Senlkru da Vitória. 25 A - Altos do Turú II -Sis Josédc Ribi-nar ● MA .
conío-me Proccsson’(46097/20I7).

CO.MKROü DE CX3MBUSTÍVEIS SANTA RfLN LTDA-EPP
CNPJ N* 09.609.654/0001-91

COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS SANTA RITA 1 1 DA - EPP.
^ CNP-’ i)9-609,654.''W)0l-9liomapúblicoquer«ebet! ji.!;toaSccreta-

AVISODE LICITAÇÃO. PREGÃOPRESENCIAI.N'064 2017- i Estado <lo Meio Ambiente e Recursos Natóur3i^ ‘-rnia, Rcn da
CPL.PROCF2iSOAD.MIMSTRi\TÍVON*0925'2017 APr.EFEI- 'dcOperação.conforraeoprocesso749410/1* r.iraAir.idade
■RIRA MUNICIPAL DE SANTA INÈS, por meio dc .miu (  i 'MLS- i de Co.iiércio Varejista de Cumbusiiveis para Veiculo- vulom.-unca.
S.ÃO PER-MANENTC DK LICITAÇÃO - CPL. lorru publ. que !  locah-ido á Rua dos Melões, Município de Bernardo d'‘ MíanmM.A
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II
PRrüf. MaEUNHÂO
mist-tlTüRyV Mi:,M< ipaL DE SÀO PEDRO DOS CREMES

CNPJ n° OJ.577.814/0001-62
COM íUlO iN« 088/2017

CONCORRÊNCIA N“ 001/2ÜI7

OlíJETO; AQUISIÇÃO DE 01
(1 M,! IMÓVEL (l ERRENO)

imenio^S!pj^n??77t2i/AAÍ^^^ í^‘>SiCRRNTh'S/MA. Pessoa Jurídica dc Direito Público
Pr^tò MuhÍh l l 102, neste ato represeuado pdo

draúiLdo Tei i^ODRIGL1E.:S BONFIM, brasileiro, casado, rcsidení^e e

0 SeohL i6nas TAV^S OÍAS' ■ tl ^ denominado COMPRADOR, e
870 073 34 ●?● brasileiro, casado, portador do CPF sob o n‘'237
Acailídh ul domicihado n„ Rua Safira 17 - Bairro Jardim América, na cdade de
da uTpSjríf n- S S, "f’"'"* CONTR,\T XDA, firma.n  o preseme contrato n,« ,emu,s
AH,v^ ● r ♦ ® aplicáveis, conforme decisão exarada no i>rocesso
01/ 4 ConcorrãnoTa n“
UÍ/4U17, consoante as seguintes clausul -s e;condiçõc.

CLÁUSULA PRIMEH^ - DO OBJP: Í O

(*"‘■‘^“0) para lotcamcnto
Crels Município de São Pedro d,v-renies MA da CONTR^\TADA para a CONTRATANTE.

PROCEdA^m* ‘m "“"*'“'‘‘1“"^“» Pt-dxima o Zona Urbana do Município.
Sa“cTd^d'e"dntl7ct„lt

°  contraiuai. para todos os fins de direito, obrigando
as partes em todos os seus termos, as Cx.ndições expressas no Edital acima, juniamente com seu.s
anexos e a proposta da Contratada.

1. 1.

os

CLÁUSULA II - V.ALIDADE DO CONTRATO
2.1. O presente contrato terá
assinatura, vigência até. 31 de Dezembro de 2020, a partir da data de sua

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DK ENTREGA
3.1. A cnticga do IMÓVEL (terreno) deverá ser feita em 60 dias npós n«i„ntnrn do

;“dCo"TANm“"‘"'’'° “'l®*”

ir í P“”'’ *N“ «se PrtKo prorrogado.J .J. A CONTRATADA deverá escrítuí
Crentes no prazo de 60 dias.
3.4. As despesas de transferência, cusíj'^ ^axas
CONTRATADA. ^

ar 0 terreno cm nome do Mu

e err.olumentos carto

contrato

nicípio dc São Pedro dos

rários da escrituia será da

a contar da assinatura da escritura3.5. O CONTRATANTE será imitido > ã posse do móvel
pública. ;
3.6. A CONTRATADA compromete-se .i vender.  , ::nóvei livre e desembaraçado de auaisaucr
onus, ou encareos. bem como, das despesas de água. contribuições e impostos que incidiram ou
venham a incidir sobre o imóvel ate u dat.: da efetiva «-.sinatura da presente escritura.
3.7.A CONTRATADA entregará o terreno d-smembrado
CONTRATANTE. sem despesa alguma ao

\
\

/ \



Plítrrr n-r-t, . *RANHÂO

t Eíl LíRA MT M( 0E PEDRO DOS CRENTES
‘ ' l’In^yj.S77.í>U/0001-62

í^-Pcla'"'^ yUARTA - ÜAS PENALIDADES

garantida a prdvia defesa^^! T contrato, > ^ Município de Sao Pedro dos Crentes poderá
das quais se desme^ ™ da Lei n' ,>i.666/93;
a) advertência;

b) niiilta de 1% (um por cento), sobre o tblal do

S muha de tV° f inexecução ..ontratuai;

contrato cumulada'com T*" objeto, no caso de inexecuçâo parcial do

comaAdntinistraçao pl^SdtoUnXo?'’ °

caiada ;òra pena^de Tusni “r

e) As multas serSo calculadas sobre
0  caso de serem aplicadas as sa
as empresas que o valor da multa

Administração, após notificação
judicialmente de acordo

empenho por dia de atraso, limitado esta a 07

ar.osj;

0 ni.intante não íi.iimplido do contraio.

nçücA previstas nas letras “b”.”c” ou "d” ficam desde já cientes
será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela
e pr.i/.o^ de recurso ou ainda quando for o caso cobradas

com o Ari, 86.

CLÁDSULA QUINTA ~DO VALOR
5.10 Valor global do

novecentos e noventa reais).

fsi;e°mT?ctc"lrfoh™a1d“' ™ ' «*2,68

 reais e

após estra do connálr ‘ ̂ ‘ “ de euda mês

S.I.l. A partir da assinatura do comr,..o, soqi iniciado o cômputo do prazo para pagamento

Iv co.ndiçôes de pagamento
presente contrato-é de RS 314,990.00 (Trezentos e quator/.c

CLÁUSULA SEXTA -
PREÇOS

6.1. Os preços cotado são

Concorrência n° 001/2017,

6.1.1. O preço registrado poderá ser objeto de revisãc.
no Artigo 65, da Lei Federal
acompanhada de documentos

documentos comprobaiórios,
procedência do pedido.

CONTRTTANTr‘‘'‘^“ P«Ç“ titvErâo ser protocolados
CONTRATANTE

 E da read

constantes da prop ista da CONTRATAD
os

n9»xA6-;m’ .4- ' de aco
.666/93. mediante rolicitaçâo da CONTRA

ri, com os devidos co.mf ,-ovantes,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LEGISI.At, ÃO APLICÁVEL

7-1. Aplica-se a este Termo, e principairnente aos ca;;
8.666, de 21 de junho de 1993, bem
Brasileiro.

DO PREÇO. DO RE.a.IUSTE

par'. poste

;>os om

equaçáo dos

A, no Edital de

rdo como disposto
n 8 TADA, de<de aue
que comprovem (notas riscais de aquisição dos produtos ou outros
que ser.;Oj analisados pelo Mumcípío)convincentemoiue, a

e encaminiudos à
or análise e negociação.

issos, 0 disposto na Lei Federai n"

como Decreto Mumeipai n° 1.250-2005/2008e Código Civil

CLÁUSULA OITAVA - DA LICITAÇ.ÃO
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prefeitura MIM( IPALDE SÀO PEDRO DOS CRENTES
C.ViM iP'()1.577.S.; í/ÜOÜI-63

8.Í. Para a contratação do fomccimcn’.' dos objeto- deste instrumento, foi realizada li..:açàü na
modalidade de Concorrência n"' 001 '201"

CLÁUSULA NONA - DOS DOC UMENTOS iMEGRANTES E DA VINCULACÂO AO
editale à proposta

9.1. Integram este instrumento, como “ nele estive-sem transcritos, o instrumento convocatório

da licitação, proposta e anexos.

9.1.1. O presente Termo vincu)a-se ao 1-ditai da licitação e à proposta da CONTRATAD. V.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCI LAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O presente contrato poderá ser ca'xelado pela .idministração, nas hipóteses previstas na Lei

Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1. O CONTR\TANTE, efetuará a fiscalizavão do fornecimento a qualquer instante,

solicitando à CONTRATADA, sempre quej entendei conveniente, informações do seu andamento,
devendo esta prestar os esclarecimcntc^ desejados, bem como comunicar ao CONTRATANTE

quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom cumprimento da
contratação.

11.1.1. A ação ou omissão total ou parc;ai da fiscaliziiçào não eximirá a CONTRATADA de total
responsabilidade de executar o fomecin.ento estabeK'.'ido neste Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DOTaÇ.ÀO ORÇAMENTÁRIA

06 ~ SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

15.451.0501.1-010 - Aquisição de Imóveis p/ Expansão da Infracstruíura Urbana
4.4.90.61.00.00 * Aquisição de Imóveis

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS

PARTES ^

13.1. Constituem direitos do Município Je Pedro dos Crentes receber o imóvel contratado nas

condiçõe.s avençadas e da Proponente Vencedora .perceber o valor ajustado na forma e prazo

convencionados. j
13.2. Constituem obrigações do Município de São Pedro dos Crentes:

a) efetuar o pagamento ajustado; !
b) dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato.

13.3. Constituem obrigações do Proponente Vencedo^r:

a) Prestar a entrega do imóvel na forma jjustada;

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes do imóvel;

c) Manter durante toda a execução do contrato, en compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiricação exigidas na licitação;

d) Apresentar, sempre que soliciiaco, ;durante execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legisiaç.ío em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação,
em especial, encargos sociais, trabalhisi-us previdencurios. tributários, fiscais e comerciais,
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E.S' xDODOMi -íA.NHÀO
PREFEITUR.\ >ÍIM< ÍPAL DE S \0 PEDRO DOS CRENTES

r-.rí n’0I.5*7.SU,í001-6:

. lítüs em . _itâi. indepencknie de transcriçâo.

^sdo a ac-, ;ar, nas mesmas condições cor.! . '●uais do
e)Cumprir todos os itens e obrigaç’ :
f)0 Proponente vencedor ficara
Contrato,

g)Fomccer o IMÓVEL (terreno) cn, do Mur. .ípio de São Pedro dos Crentes, dc ● Ja
escriturado e livre dc q'oalquer imp>-,.ir.-iúo.

■nte

CLÂCSLLA DÉCIMA QUARTA -Da RESCISÃO

14.1. O Contratante poderá rescindir presente cí, .atraio, por aW administrativo unil-teral, nas
hipóteses previstas no art, 78®, incisos ! a XII, da _ei n® 8.666/93, sem que caiba à Contratada
qualquer indenizi^áo, sem embargo Ja .mposiçSo c.;s penalidades que se demonstiaran-. cabíveis
em processo administrativo regular,

CLÁUSULA DÉCIMA QLTNTA - D \ CESSÃO OU TR.\NSFERÊNCLA

15.1. O presente contrato não poderá se-objeto dc cessão ou transferência, no todo ou em pane.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TR WSMISSÁO DE DOCUMENTOS

16.1. A troca eventual dc documentos c cartas entre ,i Contratante e a Contratada será através
de protocolo. Nenhuma outra fonna s-crá considera ,;a como prova de entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSLTLA DÉCIMA SÉTLMA - DO PREÇO

Í7-l. O preço do Contrato são os cc: stantes da proposta de preços que fica fazende pane do
presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ● DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

!8.i. O CO.NTRATANTE não se rrsponsabliizará pelo terreno, sem a escritura pública de
compra e venda.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. .As partes elegem o foro da Comarca de Est.reito - MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente contraio, com ren.incia expres*^.! de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
E, por estarem assim justas e contratad-i-s foi lavrado este instrumento que, após lido, conferido e
achado conforme é assinado e rubricac ● em 02 (du:;is) vias de igual teor, pelas partes c 02 (duas)
testemunhas abaixo identificada.<;.

São Pe Jro dos Cremes - MA, 11 de Agosi. - dc 2017.



■  \no \io Maranhão
prefeitura MIM( ipar DF s \0 PEDRO DOS CRENTES

CNiM n'01.577.84 {/OOül-62

Mumcíp; ' dc^oPcc;
LAHFSJO RODRIGUI à do BONFIM

●‘refeito

■0 dos Crenles

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA: CPF: oziAlhf^^jâ^os

CPF: ááá. ;>

‘fí

ASSINATURA:/

5
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MANOl '>^ t:0,VTRATO. Co».r,.a r 56/2<U " ;'fiX'Ç'H> A(i-
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●■■●11 ^

Ô2(I-ino FUNTIO KlUKK tPAL oi: 4«tc\ÍV?V I " J682/2017. J-regio Pmencial n'tOJ ZOIô MK-
íiS;410ül4:07MK.(MiMA\in nn,^/Vv-c,, ' ■ ' '●■'' '  i '’}‘'’''‘P'0'^«SanioAnwodoMaranhilo-NtA, ;Lmpn^JL,

!rX)SO..K243CK)ií?tSlpRSo^AÍSr''' ^
AS F-AMILIAS - PAir (W>JJ I.nn--*i’o ^ '>RAL , '53 .5l;00tlI-55 OBJETO, aquisiváo dt-. .mt>u>iivci» c
TR('DF REFDr \SSlTçr)^r-i ' * ■ OOÜO Ma\í M. í Ct-N- I  ‘l*“‘*'»adcis a 1'rgtadc veículos <lo Munitifi  ● i!» inT'«:isc
FUNDO MLFNIja ^ "'●'"●'-'^‘‘"''^■'FaldcAdmin.slraçlü VigíncU: . -nü»diO^ia

-‘Fdureá 31/12 2017 VALOR RS 201 MO- ● .Du,cn,.ve

üS●’4^m-tA^OKnn,.^A ^ONSFI HO : i : ;lar, I """■ ‘'^'icenios e iIcí reais) l)olaçôc»Orí3ou-r.uria»;02-
1^0 CONS MUN iiO>< >«'R DA ' ^ üW-2 014/3 390 30/000/002. I)at.> da \>,tiiaiu-

^*‘l5j'3'Uni<J,ide-02 07 (i: . i-i .dfr. ‘ ' 07/2017 luziane Lopes Rodrigues Lisbo; ^ > r,lí.i’jnie
l2^3M^7:0540(KX)MANLTrX)SSFRVADMlX)lNSiV,RÍ ' Luí:-.car Simòes Bart>osa - Contratado
fÍs S ̂ avÍh níanut dos si rv a -m do '
ENSINO INFANTIL PKEFEITURA. U 366.0007 20S5 0000 MANT ^ iK sí-RV '
ADNilJAEDüCAaOJOVFM-Elemcmadedespci ’ . --I)1Ík I
Matenal de Consmno. PRAZO DF VIGÊNCIA ^Idr -

ASSLNAT\,IUyi3 022>01? SIGNATÁRIOS Nc^,Moa.raR.
íeik) MujuuiXil de ívv.tj QuiMu tio Maranhãoc Tiunc Mara Ar.
ume Legal da T M aRAUJO PETROLEO E
Sanü Oiiiiena do MaranfüiyMA

I  nos

I  -fui) llC
,

.l-jO-P
TRANSDirt^ ●; FH’

-MUNICIP/VL oe são pedko dos
CRENTES-MA

 EXIR vro DE CONTR.VTO. CONCORRÊNCIA N' 001.2017.
RFSF-.HA DE CONTRATO CONCORRÊNCIA 001 :0|7 CON-
FR.AI \NTE Prefcimra Municipal de S3o Pedro dos '" cnie.s ● MA,

^ CNPJ -r Oi.577.844/0001-62, CONTRATADO' JON.'o T/WARÊS
, D1A'> ..-PF n’ 237 870.073-34. Valor RS 314.990,0< i rrezemos e

quato; -e mtl. noveccnios e noventa reais) OBJETO X-iuisisdo de
!  01(u;:i imOvcl(icrrem)) para loteareento destinado a dc.'.,>>tfs ás lami-
;  iijsilv '""'O pudcraquisilivodomunicipiodcnominiir- 'hj, dcVCR-

CONTRATO VOU3/2«17.SANTAQltrrÉRIAUOM\R\Ml\0
PregJ., Presencial n* 003/201 7-CPL SANTA qil;j ' ,<● P-● DO '
: IARASHAÚ Pí.icesvo Administrativo n* 013 ’0
úo MaranhJo CONTRATANTE: Prefe.iura Mum.:;- ,! d GAL
Q

dv k
●S.i'..,i ' .iieti.i

uiU-na do Maranh.XvM A, airavé.s da Secretaria Muniu; .1 dc > uimí
ra. CONTRATADA PAULO SFRGIO MARQUES VTVAS MF
OBJFTO- CemratJvJü de empresa espcualirada na Prcsi.i.ji-
viçosdc Eventos-Carnaval 2017. VALOR RS 379 430,il'i i ir ;-m,is
-rcicma cume mil cquairoccniosetnnia reais), DO('A<’ \0' "
ME

c\-
NTARIA 02 i 2 00 - SECRETARIA .MUNICIPAL UF C L FU

RA E TURISMO- 13 39200402046.0000-PROGDFn; -/r-./DF :
ATIV FLOCLORICAS. ART F CUUR:R.\ Ek-memo .k-J pesa ;
3-3 90 39.ÜO-OuirosSçrviço>dcTcrccirt)a-PessoaJurid„a P.'\ZO ^ 'í'0 DO CONTRATO N’486/2017 ● CELICt. REF Pft>-
DE VIGÊNCIA

-. :izjf.sc nü máximo 01 km de distância da ái. uíban.. do
Muiik -tiiu de Sik' Pcdio dos Cientes - MA FUNDAMENTO LE

FKEFErrau MUMCTPAL DE SÀO JOSF DE
RÍB.A,MAJ<-.\U

-02 (dyis) meses FUNDAMENTO LEOA l. ;.  . :Fc-

-
ci 8 666<'93 e demais legislações aplicávei.s 1 1 RMO DE

-  , ADJr ÜCACÀO 1 !/08'20l7. TERMO DE HOMOLOGAI. \0
n/os - !|7 PRAZO DE VIGÊNCIA: il de Agosto a .V ,Jc De/vm-

● Ser- : bro de '020 S5o Pedro dos Crentes - .MA, 14 de Ag< ,● . de 20| 7,
,  LAHFOIO RODRIGUES Dü BONFLM - Prefeiio Mun c.pal

i ««OI ’5!'20I7-SEMED. CONTRATANTE: MUNiClPIO DE
deraln’8,666 T993 DATA DA ASSINATURA: 2l.'02.'2or S'. -.S'A- i  DE RIBAMAR (CNPJ n’06,351.514,'0001 ■ pormier-
TARJüS Norbciiü Morena Rocha - Prefciio Mumcip.il dc >jn(a ' ' SECRFTARJA MUNICIPAL DE EDUCACÃi i - SEMFD
Quilcria do Maranhão e JORGE ANTONIO DOS SANTOS -  ; .-prc- CATADA: S. A. DA SILVA E CIA LTDA - MF íCNPJ n'
senianie Legal da PAULO SÉRGIO MARQUES VIV.\s me ^7/0001-24) OBJETO; aquisiçSo de água potó-.d cm catm-
Saiita Quileria do MaranhaoTvlA nhâop;; i. emcatáleremcrgcncial FUNDA.MENTAÇÃO l.LGAL DA

CONTi í .ATA CÃO DIRETA: com ftindamcnto na Lei Fedeni n‘ 8A06-'
CONTR.kTO.Vü07/2tJ17 SANTA QlifTÊRlA 1)0 .M VR AMIÀO. ^  "^//"/“'■^gulamcnlarcs pcnmcntes â cspev.i. \ IGÊN-
Pregõo Picscnual n" 007/201 7-CPLS.ANTA QUITí P.l DO 'igorna data de su.i . '^smatui,
MARANHÃO. Processo Admmislrativo n'007 20i7-.Sai Q, ● Tia ^ ■-'201" condicionada sua eficáciaapsSsjf.Mi.-açào.lo
do Maranhão CONTRATANTE' Prefeitura Mumc.pal de .ma 'mprensaonoal VALOR'o valor eslimad.^ Com.au>
Ou.tenado.Maranhao MA.aiiavcsdaSecrelariüMuniuraldr .üm- ^»r ^ DOTAÇ.ÁO
rnsiruçâo CONTRATADA.FA DON GARRETOASSSISG R!A ^
E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME OBJETO- Cum::.i,H ● de ^„o A N
empresa c.spevializada na Pre.lavau de .Servivos em uid na. câo de 'niít-..tr< p , ' -Manuicn-
objelisandorcalizaçâodeaudilageindenaimewcontabil 'i RS t3ui)-;> ,«i n,„ EC'OnO.'IIC \
135 tWXl.OO fccntro e Innü c emeo rmi reais). DOTAV'<> d' -V- N\n » i nn rn*v .●u*T-rfv DAIa !»A A.SM-
MFNTÂRIA 02 04 00 . SECRETARIA MUNICIPAL Di " F Uras R  Caria
PLANEJA.MENTO - 04 122,0007.2098 0000 - MANl ! I  \ Secretária Municipal de Educaçà.i .daCON-

DA SF-C -MUNICIPAL DE ADM E PLA.NEJAMENTO (Te, .-mo resnoU Urvào
Jcü«pes-a 3 3 90.35 00-Scrvíçusdca.n«dtona PRaZODí \ K :'n. fiscalizaçâoaoíí \c GP Ti 'E
CIA, 06 («MSI meses Fl./NTJAMFNTÜ LEGAL. Lci Fcdc.ii n' .
1993. D.ATA DA ASSINATURA 2I.012QI7 SIGN.MARIOS \r

I e

.■o pteseme contraiu - SEMED

●■●ri.'
E.XIR/\rO ÜÜ CONTRATO N*487/2017
c«so «- ●36ü.’2ül7- SEMUS, CONTRATA.N-re: MUNiUnc/bt
sAOJÜ^l●,DERlBAMAR(CNPJ^●06.35l,5i4,xK»01-’'<' -wm-u
medio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SF VP ’s  ( o\
IR U.U.\ BENTES.SOUSA&CULTDA(CNPJm . , l?4 12|

Moreira Rocha - Prefeito Municipal de Santa Quiteria do t
FabH)Ai\esddNa«.'micmüGjiTeui-Rqvescmanicl.egati!af \  ! N
GARRFTO A.SSSESSORIA E CONSULTORIA CON3-\HlI - lE
Santa Quileria Jo MaranhJo .MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA
CNPJ: 01.577.844/0001-62

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.

Objeto: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA 00 PRODUTOR NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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PROPONENTE ; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DO PRODUTOR NA SEDE 00 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS f RENTES-MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI SEM DESONERAÇÃO - FEVEREIRO/2021  ; ORSE - JANEIRO - 2021

601=23,38%

COMPOSIÇÃO DE BOI (%)

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a '.ep. inte fórmui ●

BDI= (({1+AC+S4R+G}*(1+DF ■●(1+L))/(1-I})-1
Onde:

AC ADMINISTRAÇÃO CEr tral
DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO F. GA-’ANTIA DO í V1PREENDIMENT0
LUCRO
TRIBUTOS

DF
R
L

DISCRIMINAÇÃO (%)ITEM

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
Administração centra

AC
3,80%
3,80%Total AC =

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras

DF
1,02%
1,02%Total DF =

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO
taxa de seguros
taxa de riscos

taxa de garantias

S, ReG
0,20%
0,50%,
0,12%
0,82%Total R:

LUCRO
Lucro bruto

L
6,64%
6,64%Total L =

TRIBUTOSI
0,65%
3,00%
5,00%
8,65%

PIS
COFINS
ISSQN

Total 1 =

TOTAL (BDI) = 23,38%

Xi-v
Frar^/iiiva Vieira da Silva Matos

Engentreira Civil
“CREA: 110393427-9
CPF 660.801 852-53



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO C^E OBRA HORISTA E MENSALISTA

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %1.
GRUPO A

Al INSS 20,00 ?0 00
IA2 SESI 1,50 ; so

A3 SENAI

INCRA

SEBRAf

SALÁRIO FDUCACÂO

SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRAPAlI ^

FGTS

SECONCI

1,00 ■ ao

A4 0,20 h.lü

A..,0AS 0,60

A6 2,50 .  SO

A7 3,00 10

A8 8,00 -..DO

●VJÜ

36,80

A9 0,00

A TOTAL 36,80
GRUPO B

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS

AUXILIO ENFERMIDADE

13? 5ALARIO

LICENÇA PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVAS

AUXILIO ACiDENTE DE TRABALHO

FÉRIAS GOZADAS

18,0S . ● .iü

(12 4,77 ■i.-KJ

Bá 0,90 D.71

B4 10,81 i3

B5 ü,08

-i6

0 ,10

>^.43

B6 0,72

1,65

0,12B8

14,17B9

0,03SAIARIO MATERNIDADE

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUF RECEBEM

INCIDÊNCIAS DE A

BIO i

51,30 18,20B

GRUPOC

3,76 4 -)8Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO

AVISO PRFViO TRABAI HADO

FÉRIAS (INDENIZADAS)

DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAJ'.,'.

INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃC RECEBEM

INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

120,09C2

0,00 ●  .:4C3

.84,18C4

0,32CS

8,35 n.34C

GRUPO D

.’íjRÉINÜDÉNCIA DÉ GRUPO A SOBRE Fi 18,88Dl

1 PRÉVIO

S  SOBRE

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRF AV

TRABALHADO F REiNÜDÊNCIA DO I

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,33 ,44Ü2

7,1419,21

115,66

TOTAL

TOTAL (A+B+C+D)

D

73,48

^iéirJdS^ilva^a\osFrankn4va
Engenheir^ Civil

CRÉA: 110393427-9
CPF- 660,801 852-53



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES ● '-IA

OBJETO: CONSTRUCÂO Of UMA PRACA DO PRODUTOR NA SEDE DO M' 'NICÍPIO DE SA> PEDRO DOS CRENTES-MA

LOCAL: SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

MEMÓRIA DE CALCULO

1.0 SERVIÇOS INIOAIS

PLACA OE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA1.1

m'12,50Z.S

3.0 TERRAPLENAGEM

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇÁ> ● PEQUENAS A- ORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE O.m M}, COM TRATOR DE E5TEI

i250 ÚO m'Area fl<’

3,1

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA eOESCAHG ● 'M SOLO DE lA . ATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (lOOHP/! AMINA 2,19M3). AF_07/20

sfoa da piAc.í |f»'i

; 2SO.OO

I  i ir)

125,00

3.2

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M' EM 'lAURBANAEM CITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM}. AF,_07/20?0

Voiun--c‘ de ateno

izs.oa 543,36

3.3

tSPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTE:RAS AF^ll/2019

VoU;me dc ateuo 125 00

3.4

EXECUÇÃO £ COMPACTAÇÃO OE ATERRO COM SOLO PRE0.1MINANTEMEN - ARENOSO ● EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CAHL,A E TRANSPORTE. AF ,11/2

Volume de .neirn m*125 00

3.5

DRENAGEM SUPERFICIAL4.0

JNFECCIONAOA M CONCRETO PRÊ-FABRICADO, DIMENSÕES 10ÜX15X13X20 CM

iRA), PARA UR8..NIZAÇÀO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. AF 06/2036 P

176.16 m

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO] EM TRECHO RETO, i

(COMPPIMtNTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X Al '

Petrmetro de mejo-fio

4.1

Quantidade

m’;so.ou
l■>8.7í‘

,●8,0:

10AKFATOTAv DA PRAÇA
rtso :n í ON.^pr^o poi ido

'.'iPAMA

PiSC TATI! DiftrCIONAl./AlLRTA

1.0
m‘1 0

u3,0 m'1,0

nP1058,26IA

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMf NTO CONVENCIONAL, ESPE5EXECUÇÃO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRET'
105R.28Área de p'SO

5.1

ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO DE ALTA RESISTÍ NCIA. AF_09/2017
1058.28 m’Á'ea de ciso

5.2

TERRA VEGETAI (GRANEL)

Aieo de gMma
138,05

5.3

X

m’6 9IA

PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF ,05/2018

Areadegiama =

5.4
13F 05 m

PISOTÁTil DE OIRECIONAL/ALERTA EM CONCRETO ASSENTADO COM ARGAMASSA
53 67 mArea de piso tati ^

S.S
'

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

*v»?r arciet!) tU' tnsf..iiaçftps pietri'-Rs
6.0

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

●ver pro)eio de hidráulicas

7,0

CONSTRUÇÃO DE PORTICO

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTOOi SAPATA, COM n 'EVtSÃO DE FÔRMA. AF_06/2017

8.0

8.1
ALVeNAHlA

3,1)02.00 IP (11

1TOTAL ni

altura (míba5e (m;Penrimrolu’1 k6 V 1 -í
Franf ●'"iva V.fcira da Siliia Matos

Fngenhiira Civil
C»EA 1003S3427-9
COF 660 601 852-53

a



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRíN i ES MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA PRACA DO PRODUTOR NA SEDE OC M 'NíClPIO DE 5* ̂ PEDRO DOS CRENTES-MA

LOCAL; SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

MEMÓRIA DECÁICULO
i.OO 0,4 04 m

Volume [ni

0 í;

Oudu! !!>●

0,32

Cálculo eicavaçâo Oo*: blocos

comonmonto ím' base (m!
0,80

b laUura) -m
1,500,70 m’

Volume im';

0,84

;unui

1,68%

Volume (m'J
i,68

Otiar^iiUlíl. ÜOÜICOS

3,36

m’IV 3.68

8.? HEATÉRRO MANUAL APII.OADO COM SOQOETÊ. AF_10/2i

base (miPefiineKD imi
200

largura Im)
0.3 m*1,5 n.9

Vüluruc im Oudrit.-i.t;-, UUtIiCOS
0,0 1,8X m

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO !3E ESTPUT( '«AS DE CONCRr‘^0 ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO ríABITACIONAL MULTIFAMiU8.3

Bloco rfe concreto

comprimento im;
0.6S

base íml

0,/S

h !,lltur,i) -m
0,45

Volunie Im'
0,22

i-iiH I

0,44

(mia Siipetiot
Perimeiro ími

i:?.90
I argura (m)

0,24
base (mi

C 15 m*

Pilares

altiiral','!
4,S0

bíse im'
C,15

Laiguia (mj
0,24 m*

Voliime íiii‘i
0,17 0.34

Vigasde ronrreto
Perimetrütm;

13,58
base (mi

0,15
largura (m)

0 24 rn'

Voiunte total (m'i
1.66

‘é CbrticosQuè’--
3,32

ALVENARIA E PAINÉIS

AlVÍNARIA DF VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAl >E 9K19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES  ( OM AREA LÍQUIDA MENOR Ql8,4

PORTICO

5 J5r3,4-
0 6S-0 r.‘

BasernasDr im!

Hasernenc-i ;ni|
6 (mi

extensão (mi
12.70

m
m

rn

m’29.282,00

Area de Aivenana

2S.28
Quiim !<● poiticos

58,56

REVESTIMENTO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DF .'ÂOS) E ESTRIIT'. RAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA- ARGA
are<9 de aivenana

58,S6 117,12 nr

8.5

r
\’Vl—'

'Iva V'«iia Q3 Siivè MatosFrai'"

Engenhera Civil
CfKEA 100393427-9
",OF 560 801,852-53



COMPOSIÇÃO DA ELARÜKáÇÂO DO PRO; rO EXECUTIVO ● META 1

PflOPONENIE - PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO PEDRO DOS CIUNT' n MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DO PRODUTOR NA Sf OI Oí MUNICÍPIO Df -ÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

QcA r RSDescriçio dos serviçoi U. idItem SINAPl RSTOT«t
1.0 PROIETOPLANIALTIMÉTRICO R$ 7.639.52

I I MÀODEOBRA

A  CAMPO

l-Nr,FNHf.lRO .«780 104,89

20.63

23.31

IKNiCU

TOPfXiRAFO

S32

7S92

244 9,51 4? S«,AlIXlUAR TOPOGPAriA

a  CiASINETE

tNGtNHtlHO

(A:'iSTA/CAiC'jusrA

.34780 104,89

23.87

..●4.4 ,

19.352359

! 435,50

! 054,81SUBTOTAl I A MÃO DC OBRA COM LEIS SOCIAIS (73.43%):

CUSTO HORAR/0 TOTAL DA MÃO DE OBRA: ■ 490.31

RSl,-;,t

33,24

«5...LOCOMOÇÃO EQUIPf OE CAMPO

CAMINHONETE

iTIMeUSTiVE!. - OIFSU

EOUiPAMENTOS

r>TAC.âo rOTAl C;.A55f 2

Qu.>i  í1i !

k  . U)0 2092144

' ■ .0 1S3 604221 4,03

1

2.2S n 256443/ORSt

SUBTOTAl DOS MATERIAIS: 661,05

3 151,36

189,08

< 340,44

CUSTi fOTAl DA MÃO DE OBRA * EQU/PAMENrOS.-

DESPES-' i GERAIS £ MATERIAIS DE CONSUMO (6.00%)

CU>m r- 'AL OA MÃO D! OBRA ●» EQUIPAMENTOS * DESPESAS GERAIS:

SUBTOTAL MENSAL-

SUerOTA’ ;4/A.rO.VS/D£RAWOO 7 DIAS TRABALHADOS):

SUBTOTAL LEV. PLANIALTIMETRICO

CUSTO COM BOI (23.38%):

CUSTO U- -41 OO LEVANTAMENTO PLANIALTIMÈTRICO:

i 340,44

6 191.05

; 447,47

’ 638.52

2.0 ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO, COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE CU.5TO MEMORIAIS E ES->£CIEICAÇ0ES RS 79,93

1.1 EXPRESSO PELA RELAÇÃO. R - I(Qi * P| -4 DD (!■► A) t- CO

1..‘ OUANTIDADE DE DOCUMENTOS DE CADA TIPO (Qi)

1.1 PREÇO UNITÁRIO OE CADA TIPO OE DOCUMENTO

V- '.L'ii ‘ ESMl ' 01) ;i * '.'il - FF' ‘ '

A  i l;5H) Ulllt to OF SALARiOS H D'

Cl) (iSíri.- Mil <íil'

SAiAKlO SPUIt' MfNâ.M. fl>m|

60,6560.6.5

60.65

Í4.96

NUM'ROMdOID DC fURASUrpiS PORMES iNh=Nd . J)

NUMERO MEDIO ÜC ÜIA5 UUIS R0HMÊ5 DURANTE O .PNC'
■Nd)

(ÜRNAUA niAHIADF, TRASASHUU)

QUANTIDADF DF HORAS TRABALHADAS NO SERVIÇO itit)

25.698  F.Ni ASGOS SOC.IEiiS (ES)

2,271.4 DESPESAS DIRETAS (DD)

2.5 TAXA OE ADMINISTRAÇÃO ;A|

15 CONTIGÉNCIAS

0,09

1,77

CUSTO TOTAL DA ELABORAÇÃO OO PROJETO

CUSTO COM 80/ (23,38%):

PREÇO UNITÁRIO TOTAL

64,78

15.15

79.93

CUSTO TOTAL DA ELABORAÇÃO DO PROfETO BASiCO RS 7.718,45



Pl.^^llLHA RESUMO

PROPONENTE ; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRf: DC'- CRENTES ● MA

OBJETO; CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DO PRODUTOR NA EDE 00 MUN CÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

REFERÊNCIA - DATA BASE ; SINAPI SEM DESONERAÇÃO F1 .‘fcREiRO/202 ! ORSE - JANEIRO - 2021

BDI=23.38%

LOCAL; SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66%

DESlRíÇÂO VALORMETA

/.718.45PROJETO EXECUTIVO1.0

CONSTRUÇÃO OA PRAÇA 00 PRÜDU 10- 2'.-7.281,55:.o

RS 265.000,00TOTAL GERAL DA PLANILHA

nSEA PlANII ha importa o TOTAL de H5:
: 000.00

..●fritos e sps, nta e rinco niil reais

ites MA, 1 Fevereiro 2021São Pedro dr' C

t
.-‘A/

VA MATOS1 ViElRA EW
psf.nheirA í

A 1103934. ● 9
:l

FRANr NU



PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENIES MA

OBJETO; CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA 00 PRODUTOR NA SEDE DO M- SNICÍPIO DF SA ■ PEDRO DOS CRENTES-MA

LOCAL: SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO
MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARC-^MASSA TRAÇO : 2;B, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001 APLICADA MANUALMENT!

ir- !2 m'

B.6

Al»'.' cit; r.h.ip.isco ril/i

APLICAÇÃO E ÜXAMÊNTO DE MASSA IATEX FM PARFIJfi, ilAS DEMÃOS ● 06/2014

li; !2 m’

8.7

Ar 0»? m.r.-..) unii;a im-')

APLICAÇÃO MANUAL OE PINTURA COM TINTA LATEX ACR- ICA EM PAREDF OUAS DEMÃOS. AF_0S/20X4

Aipa (Ip friiav-ameina [m'i fp’11/ 12

e.s

8.9 PAINEL EM ACM. E=0,3MM PINTURA KAYNAft 500 COMP(;'TA POR 6 CAM/-OAS, FORNECIMENTO E MONTAGEM

Base rnaicir im)

Bas'“ mpno' {av

h ifiif

●'<ti/ns3c' 'Ui)

3.10
6 70

m

ni
m

3.822.00 m'0.80

Ouai-.t -! i'3- p pomrosArpa do naine!
8 8? m'17,64

11.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

ÜMPEZAOAOBRA11.1 )1250.00Aipa d? iirtipií2d da p'aça m

■  ■ ■ ■

■\-n Vícira da Siva Matos
Fngenneira Civil

CPEA. 100393427-9
CPF 660 801.852-53

Fran-



PLANilHA 'RÇAMENTÁRU META 1

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS v RI ' ! ÊS - MA

08IET0: CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DO PRODUTOR NA SEDE ● 'O MUNICiPIO í SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI SEM DESONERAÇÃO - FEV‘ Rní'n/?071 ; ORS‘

BD1=23,38%

lOCAL: SÃO PEDRO DOS CRENTFS/MA

lANEIRO 2021

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66%

P. UNITÃRIODISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UMD PTOTALQUANT-ITEM

!
7.718,451.0 -PROJETO EXECUTIVO

7 718,45 718.451,00ElsboraçJo df? PfOji*to E^ícutivo IJOití1.1

7.718,45TOTAL GERAI

RS7.71S sete n'il, setecentos e dezoito reais e g.,

centavos

fSlAPLANai-AIMPOHTAQIDlA' : nta r ● meo

s MA, 1.’ . I evereifo 7021.53o Pedfo g

IRAFcrTj ; VIEIRA^aIí, '● MATOS
-  -rNurii

í\ M01P^4.> '



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS .:REN’ES ● MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DO PRODUTOR NA SEDE í.O MUNiCiPiO !E SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI SEM DESONERAÇÃO - FEVERE!r--v2021; ORS' JANEIRO - 2021

BDI=23.38%

LOCAL; SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA Encargos Sociais=llS,66%

PLANII íAORÇAMEN ARIA

Preço Unitário Pr^ço Unitário :

com BOI«um BDI
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PREÇO TOTAlUND QUANT.ITEM REE.

4.391,13

4391,13

1.0 {SERVIÇOS INICIAIS

PlALA l)K OS^A r.M GALVANI7A0A i''U9lí.M 284,/;V-21 1 CPUUU!

12.798.6BADMINISTRAÇÃO E MOBIU2AÇÃO

ADMINISTRAÇÃO DA OÍIRA

MOfilli2AÇÁO : OÍSMOavZAÇÃQDE MAiTJlNAS E EQU - ●'. ●

2.0

10.587,80MrS ) \ Í/.S61.732.5ÜS,002i rpü oo;‘

2.110,88.10,881 710,8>.;no 1.002.2 CPU OO.i

4.427.58Iterrapienadem3.0

n-QlISNAS ●

!! PisAi_0S

oprsllMPt'A McCAM/ftDA 'U CAMADA VEGfAL VEGv'-'
fDlAMrinO DE IRONCO Mf MOR QUC 0,20 M), f OM "RA';'

400,000,320.251.250,00M2I 1 985:'. !8

ESCAVAÇÃO HORlíüN'A;. iNtI JINDO ÇARÜA E DESCARC;*' ; C Oi riDElAC.-. ,.ORiA
COM !"AT0ft Of ESTEARAS ●,10ÜHP/:AM;NA. 2, )9M3| Al -
TSANSRORTE t OM CAM NAÃO BASCIIIANT' OF 5 M'

NATURAL iUNIDAOr Vi.<KM). AF 07/2020

●SPA,HAMEN'a ,>c M-MI 9iAi COM TRA^FOR DE ESirpA ●

E>FC.üÇÃO f COMPACFACAO DE ATERRO i;OM SOLOPP.r: V
El^auSlVÊ SÜIO, ESCAVAÇÃO. CAHGA E 1 RANSPORTC A'

.jR-íANA r- EITO

,.vr = Mi-NTE A- .D50

i,4.'8,/511 83 ’125,00V33.2 10U24

l Ú30.0B3.00543,3fi 2.4'MiXKM3 3 97912

142.501,14125.00 O,».'M3100574’> 4

776,25 ●6,215,0 <125,00 :M3J.S n(,.3Sf>

7.342,35 i4.0 OHENAGEd^SUPERFIClAL
ASSFNTAMPNTO
PRt {A3RICADO DIMENSiSES 100V15X1 3X20 CM iCOV < V

ÜASE SUPERIOR X A.ruRA), PARA ,)R2AMlZAÇ4ü

AF ,08/2026^1’

(vi AiMEiO FIOILV THEC-HÜRÍTO '‘UNF liNADAEMC :RET0
X RASE -fJ -OR X

:V‘'3EENDi'.' NTCS

-
7.342.3541 6833.7'-176,164 1 <Í4,’7S

140.116,58
5.0 PtSOS

fXECJCÃC Ot i'A5SF:'u ;i'A;.ÇADAiOU P SODE CONCPr^C
lOC.O FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENC.ONA

AE..07/2nib
ACAPAMfNTO POi lDO PARA PiSÜ OL CONCHf.TO ARV-',; '

Aí mii.ün

TERRA VEGETA.. :GRANL.,

,)‘irRFTOMC;, DO'N

.  i'A 6 CM, ' .'ADO 82.884,49●8.321 058,28 63,4rU2RAOR.--X i

.11ÍA Rf:‘i 'NCIA. 46.892.3944,31 i35.911 058.28M2970"-5 2

1.185.70●1,84139.2.-6.90M3S 3 725.)
1.942.-36i4,Ü7 :138,05 11.4-M2PIANTIODE GRAMA FM PLACAS 4l_05/2ül89SS04

7,211,64134.37108,0 ■S.3,67M2●V AFbAMA'.' ●P 50 TAl . DE OlRFC nNAl CAI FRIA EM ( ONfRETO ASSE \' A EK'55 CPU 004

1 57.328,04t
INSTALAÇÕES EtlTRlCAS

LUM'NAR'A PARA aUM NAÇÃO PL.ftlILA 04 PFTAL-VX ■'  ' -''V
iNC.USIvr SUPÜHIE PARA CNCAIX: Nü POSTE COM C ●● ●'L

60

ICDC/Al- ' FRIOS.
AR DE UN 52 147,75in .-.lo.BB8.453,';"5,00- POSTE cr;CPU (H156 !

AÇO
.’50 V, »AHA ; „'lTOSCABO Df COBKE FlExIVFI SOíADO, 4 MM'. ANTi CHA?.' 978,176,285.Ü5155,76M62 91928

TERMINAIS ●OPNECVfNTOEiNSTALAÇÃO AF_17,'201'.
'cabo Oé cobre KE.XiVF. iSOlADQ. 6 MM'. 4NT‘ CHA\"

T-IRMINAIS FORNEOMENIÜE INSTAIAÇÃO. A',,12,-201'
'fíETHOIHIIO HiG-Dn ROSCÀVE^. PVC. DN 25 MM ii/--  ! ●'

lNsrA.ADO-MlAlt fORNECMFNTO E INSTALAÇÃO A= ' .
D:5JUNU'R MONOPOlAI' T-PO DN, rCSPFNFF NOVINA

JtTOS●',:i PARA 2.3M.218,f>47 0('767,27 :M6.3 91930

■iNAiS,(,-Rcuiüs 1,404,30/ 756.2"181,206.4 91867

FORNIC NTO r 39,4213.14 ,10,6'3,00ÜN0 5 O.TòSt
INSTAIAÇÃO, A- 1Ü/2Ü2I)
CAIXA ÜE -NSPEÇÃC '‘ARA A7ERRAMLNTO, ' iHCUiAR

iNTfRNO-0,3M AF_12/2070

●AETROi r FNO. 199.8424,9820.7'8,00UN6 6 «HUI

249,3549,87 I40.4.'●,'AlAÇÃO.a; ● -7017 5,00'.'NHASTE DE-ATERRAVEN'U.1 S/a PARA SPUA ● ‘'OPNtOMf N’ ● ;0.7 96985

2.808,94
.'INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

'MiriMPOSÇAO R'PRrSi'NTAia-A) bü 5F.RVICO í)t
SOUIÁVFI. AGUA -H A, '.'N 25 MM [INSTA.ADÜ -M -..V.-,

DlSTHlSUlÇÁO OU PHUMADA), INClUSiVE CONEXÔF' '
P«ÉD'05 Aí_10/2Ü1S

(LOMPOSiÇÃu represkniativa; 00 serviço dl inxta,.-.^
.’-GüA FRIA ON 37 MM ÜNSTAlAnO EV RAMA.. SijR ●●'●'●■-'A

OÜPRUWADA) NO ..iSiV: CONEXÕES, CORTES í F'XAtU- 'C

7.0

-J DE TUe-Sx ● PVC,

i(j hAVAL -. -ÃL DF

-N r FlXAÇÕI PAHA
81,0833,61 I.31,,'’2,10M7 1 917H5

;'305!’:PV( S; -Ã'VFl,

CAVA. 3: Di'.u -JIÇÃO
.‘RrDiOS A-- L 2015

2 521,31'8,712.3. ' ●07,82,M7 2 71 ;sr

t\



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES ● MA

OBJETO; CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA 00 PRODUTOR NA SEDE :10 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI SEM DESONERAÇÃO - FEVFREir<O/2021 ; ORSi JANEIRO ● 2021

B0U2S,38%

LOCAL; SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA Encargos SociaÍ5=115,66K

Pl ANi! fA ORÇAMFN ÁRIA

Pre;o Unttáno Prefo Unitário <

com BDls«m BD)
DESCRIÇAO DO SERVIÇCITEM QUANT. PREÇO TOTALREF. UNO

RrCiiSTtlO Dt iJAVtTA BHJTO lATAO. aOSCÂVfi. 1

rROMAOOS iNSTAiA::^ r.M RíSrRVACÀO Dt AüjA

«-SnVATÓH;!) :ji-c BPA/fiBROCiMFNTO KJHNEDME i--

-i--AV,fNTO ■ -40PJ;.

-.ACAO Qü; )SSiJA JN

açâí;. Aiot. s;f>

116,433,00 ‘34,3.'; 4 ●)47<3?

yo,i2J4.3S 10,047 4 JN 3,00HfiOli, tORNHPAPlAír CA 3/4 .'AHA TANOUE FORNcC.iMKN’!: ●

J 27.430,75CONSTRUÇÃO DE PORTICO

ESCAVACÃC MANUAL PARA B-.OCO 0!! COROA-VrNTO C S-

FORVA AS- .Ob/iOl?

«FATKRMO MANUAL AP^OADOrOM MOUFrK AF_ !

iCOV'PO$iÇÃO RiPütSLNlAIIVA) t)iS-Cü(,AO DE FSlRlU .„i
CONV;Nf,;ONAl i-ARA CD FlCACÃO HABUAClONA: Ml;

MPA. Af_0i/201 7

8.0

L DM P!3< ● \0 D:
289.S8●’S.693.68 6.3.7.-M38 1 96623

72,97-!0.r>4M3 1,80 32,8>8.2
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COBRANÇA DE A.R.T.

Pagador

município de SAO PEDRO DOS CRENTES

CPF/CNPJ

01.577.844/0001-62

Endereço

RUA CANAÃ, S/N

CENTRO - SÂO PEDRO DOS CRENTES - MA - 65978000
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Eslado do Maranhão

CNPJ: 06.062.038/0001-75

Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, Sâo
Luis/MA

CEP: 65010-680

Tel:+55 (98)2106-8300

Representação numérica:

Agencia / Código Beneficiário
0027/052261-9

Parcela

Número do Documento

14000008303143732-8

Data Emissão

08/04/2021

LVencimenti

Valor do Documento

1/1 RS 233,94

Detalhes da Cobrança

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Autenticação MecânicaRECIBO DO PAGADOR

CAÊ Banco

Indisponível04-0
;iA7

Vencjnk?nloLocal de Pagamento

LIMITE#- 18/04/2021PREFERENCIALMEMfE .S

Agència ‘ Código BeneficiárioBeneficiário

MaranhãoCREA-MA-Consi Regional di lenharla e Agrom 0027/052261-9

Nosso NúmeroData Documento Data Processamentolocumento

14000008303143732-808/04/2I 18/05/20218:

Quantidade '.toeda (=) Valor do DocumentoUso Valor Moeda.0 feira

X 233,94i RG

(-) De-, ;'.nto
InstruQ^H
preferH
REFEREtm

'de resi liidaüe do berffi

lÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTOENT

(-) Outi.-íS Deduções/Abatimento

(+1 Morn. MulUi/ Juros

Unidade Beneficiada (♦) Ouio.js Acréscimos

CREA-MA - Conselho Regí

06.062.038/0001-75

Rua 28 de Julho,n® 214, Centro, São Luis/MA

.Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao

(=)Vai r Cobraoo

Pagador

município de SAO PEDRO DOS CRENTES

01.577.844/0001-62

RUA CANAÃ^ S/N
CENTRO - SAP PEDRO DOS CRENTES - MA - 65978000 Código de Baixa

FICHA DE COMPENSAÇÃOCódigo de Barras Autenticação Mecânica
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNiCIPlO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

1

í
LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICOI

ESTUDO PRELIMINAR:

DONATÁRIO: MUNICiPIO DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ 01577844000162

IMÓVEL; TERRENO RURAL

LOCALIDADE: PRAÇA DO PRODUTOR, SETOR BONFIM

MUNICÍPIO SÂO PEDRO DOS CRENTES

DESENHO TÉCNICO:

9 Metíos

lA
O

V

2

5 o

!
I

1

!

MQtheusAívzséúskek

CRa-M-'. ●●19909520

I

c

/ ■'

TAV. CANAÀ. N° 102 - CENTRO - S \0 PEDRO DOS CRENTES « MA -
CEP:6597800 Contato: (99)9360 !-1016



ESTADO DO maranhão
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COORDENDAS;

„ C'CSCRIÇAQ:
PRAÇA 60NFIM_

J:
Í0?^'G3,952

N(m}COORDENADAS
EMUTM 92-17499,291
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